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Ipiranga do NoÉe - MÍ, L2 de setembro de 2025.

Oficio no OOL|2O25

PROC O:184.974-312024- CONTAS ANU DE GOVERNo 2024

Assunto: Encaminhamento de Alegações de Defesa.

Senhor Conselheiro:

Sirvo-me do presente expediente para encaminhar a Vossa Senhoria Alegações de Defesa
referente ao Processo no t84.974-312024, em face da citação por meio do ofício ssLl2ozslcAB-
AJ, que concedeu prazo de 15 (quinze) dias úteis para manifestar-se sobre o teor do Relatório
Técnico elaborado pela 6o Secretaria de Controle Externo.

Desta forma, solicitamos que seja a presente alegações de defesa recebida e anexada no
processo supracitado.

Sem mais para o momento, desde já contamos com vossa atenção e apreço.

Atenciosamente.

o JOS GRAS
Prefei

AO EXCELENúSSIMO SENHOR

ANTôÍ{IO JOAQUTM MORAES RODRTGUES NETO

MD. CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO CUIABÁ

- MT $1.

0

LI

RuadosGir ssóis, s/ - Esq-.1\ Fortaleu Centru -Tels. (66) 3588-1566/1538 - Gp 78578-000 tphanga do Norte - MT
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EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO OIRELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

EsrADo DE MATo GRosso sn. ntrônro JoAeurM MoRAEs RoDRTGUES NETo.

UG:1148147

PROCESSO: 184.974-3/2O2,F CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 2024

EXCELENTISSIMO SR, CONSELHEIRO:

ORLEI JOSÉ GRASSELI, Prefeito Municipal de Ipiranga do

Nofte, durante o exercício de 2021-2024, brasllelro, casado, portador do CPFIMF No 394.062.100-

53, poftador da Cédula de Identidade RG No 9026524737-SSP/RS, residente e domiciliado neste

município de Ipiranga do Norte/MT, estando devidamente citado,vem, respeitosamente, à ilustre

presença de Vossa Excelência, apresentar suas:

ALEGACOES DE DEFESA

Em face do Processono 184.97 4-312024, referente às Contas de

Governo do Município de Ipiranga do Note, Estado de Mato Grosso, referente ao exercício de

2024, conforme fatos e fundamentos a seguír expostos:

1. PRELIMINARMENTE

00pg
v 03

a) DA TEMPESTIVIDADE

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por intermédio

do Conselheiro Relator do processoSr. Antônio Joaquim, através do ofício no 551/2025/GAB-AJ,

Ruadosci rssóis, s/n - [:sq.,1v. Fo alezú-Centtu-Tels. (ó6) -1588-1566/15,]E Qp 78578-000 lpirangado No e-MT
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citou o interessado para no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis apresente manifestação

acerca dos apontamentos constantes no Relatório da Equipe Técnica.

Nota-se que o recebimento de ofício de citação e relatório

técnico ocorreu na data de25/08/2025 (segunda- feira), iniciando assim a contagem do prazo em

2610812025 (terça- feira), encerrando-se os 15 (quinze) dias úteis concedidos na data de

15 I 09 I 2025 (segunda-feira).

b) DA EQUIPE DE AUDITORIA

Vale destacar e cumprimentar a nobre e diligente equipe técnica composta pelo auditor

público externo Sr. Rodrigo Sávio Pacheco Costa, pelo disposto no Relatório Técnico Preliminar, de

notável valor técnico.

Data vênia cumpre registrar ainda que, por tratar-se de um processo de análise das

contas, estaremos aqui com o devido respeito, divergimos parcial ou integralmente, o que faremos

com muito respeito e cortesia, sempre com fundamento no direito ao contraditório e a ampla

defesa que nos garante a Constituição Federal, sem qualquer intenção de afrontar o brilhantismo e

a sapiência da nobre e diligente Equipe de Auditoria.

2. DOS FATOS

Importante destacar, como já mencionado que o Relatório

Técnico se refere às contas de governo referente ao exercício de 2024, de responsabilidade do

gestor Sr. Orlei losé Grasseli, que foi devidamente notificado para apresentar alegações de Defesa

em face do Relatório Técnico preliminar.

consta no relatório da 6" secretaria de Controte Eo.--^ -p-0^0'0"0tno que a h/
análise das contas considerou as informações e os documentos apresentados nas prestações de"l

contas mensais encaminhadas pelos responsáveis dos Poderes Executivo e Legislativo, assim como

os demais órgãos da Administração Indireta que prestam contas individualmente ao TCE-MT, e a

i'iii';&r_r-,*_it:+ iú.

.,: _ , ,.

Ruu do:i GitÍssóis, í -Esq.Ar. Fotídezt Centn Tels- (66).1588-1566/1518 ('cp 78578-000 tpitttlga do Norte- MT

Assim, em face do protocolo nesta data, constata-se que a

presente defesa encontra-se dentro do prazo de apresentação, sendo tempestiva.
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carga especial de Contas de Governo, encaminhadas via APLIC em atendimento à Resolução

Normativa no 03/2020.

Posto isto na conclusão do relatório técnico prellminar o ex-

gestor responsável foi citado para prestar esclarecimentos sobre as seguintes irregularidades:

oRLEI JOSÉ GRASSELI- ORDENADOR DE DESPESAS / período: OUOLIIO2L a 3Ur2l2124

1) CB05 CONTABILIDADE-GRAVE-O5. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes,

implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106 da Lei no.4.3201t964;

arts. 176, caput, e 177 da Lei no 6.40411976; itens 3.3 a 3.6 da NBC TSP Estrutura Conceitual;

itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

1.1) Divergência entre o resultado patrimonial evidenciado na DVP do exercício de 2024 e a

variação efetiva do Patrimônio Líquido entre os exercícios de 2023 e 2024, demonstrada no

Balanço Patrimonial, no total de R§ t.525.247,I2, comprometendo a fidedignidade das

demonstrações contábeis, indicando possíveis falhas na aplicação dos princípios contábeis públicos

e nos procedimentos de encerramento do exercício, em desconformidade com a NBC TSP 16.6,

MCASP e a LRF. - Tópico - 5. 1. 3. 3, APROPRIASO DO RESULTADO PATRIMONIAL.

1.2) Apresentou resultado financeiro não convergente com o total das fontes de recursos. - Tópico
.5. 1.3.4. RESULTADO FINANCEIRO

1.3) Divergência nos valores das transferências constitucionais informadas por meio do sistema

Aplic e o "site" do STN e Banco do Brasil nas receitas arrecadadas com Cota Parte do IPI -

Municípios e Cota Parte Royalties pela compensação Financeira pela produção de petróleo. -

TóP|CO - 4. I, I. T, PRINCIPAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DO ESTADO

2) CB06 CONTABITIDADE-GRAVE-O6. Ausência de apresentação de contas individualizadas e

consolidadas (art. 50 da Lei Complementar no 10U2000).

I
2,1) Deixou de publicar as Demonstrações de forma consolidada. - Tópico - s.ANÁLISE DOS

BALANçOS CONSOLIDADOS Identificados estes apontamentos, promoveram a citação do

Rua dos Gítassóis, s/n Esq. Á,", Fo aleza Centn Tels- (óó) 3588-15(16/1538 - Cel78578-000 lpirunga do Norte-MT
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responsabilizado para exercer o direito da ampla defesa e contraditório.

3) OB99 POLffiCAS PUBLICAS_GRAVE_99. (Irregularidade referente a Políticas Públicas não

contemplada em classificação especifica).

3,1) Deixou de alocar recursos na Lei Orçamentária Anual para execução de polÍticas públicas de

prevenção à violência contra a mulher. - Tópico - 13. 2. PREVENÇÃO n VtOt-ÊruCfR CONTRA AS

MULHERES (Decisão Normativa n.o 1012024)

4) OC2O POLÍTICAS PÚBLICA_MODERADA_20. Ano letivo escolar sem a realização da

"semana escolar de combate à violência contra a mulher" (art. 20 da Lei no 14.16412021).

4.1) Deixou de realizar a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher,no mês de

março de 2024, conforme preconiza o art. 20 da Lei no t.l64l212l. -Tópico - 13. 2. PREVENdO A

VIoLÊNCIA CONTRA AS MULHERES (Decisão Normativa n.o lOl2O24)

5) ZA01 DMRSOS_GRAVISSIMA_O1, Descumprimento de determinações exaradas pelo TCE-

MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do Anexo Único da Resolução

Normativa do TCE-MT no L6l202I).

5.1) Deixou de considerar a previsão de aposentadoria especial para os Agentes Comunitários de

Saúde (ACS) e os Agentes de Combate às Endemias (ACE) no cálculo atuarial do Regime Próprio

de Previdência Social (RPPS). - Tópico - 13. 3.ACS E ACE (Decisão Normativa n.o 0712023).

5.2) Deixou de regulamentar as regras especÍficas sobre competências. Estrutura funcionamento

da Ouvidorla. - Tópico - 13. 4. OUVIDORIA

Estes são os fatos do presente processo, passamos aos

fundamentos das alegações de defesa.

3. DOS FUNDAMENTOS

0000
Inicialmente, antes de adentrarmos no mérito dos

apontamentos, não podemos deixar de citar que o Exercício de 2024, nossa equipe técnica

Rua los Girussóis, s/n Esq. Át. Fottole.« - Centru - feh. (6t ) 3588- I 5ó6/ 1538 Cep 7857&000 lpírungado No e-MT
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trabalhou no sentido de que não houvesse nenhum apontamento sequer para prestar

esclarecimento. Contudo, levando-se em conta o texto constitucional e a quantidade leis, decretos,

instruções normativas, resoluções, ordem de serviços, regulamentos, jurisprudência, doutrina a

serem observados e cumpridos não seria desarrazoado pensar que é praticamente impossível

passar por um exercício inteiro sem que surjam umas ou outras questões geradoras de

divergências entre guem executa e quem fiscaliza.

Em tempo, registramos que não se vislumbra, no relatório das

contas de Governo em questão, sombra mínima que seja da presença de dolo, má-fé ou desvio de

finalidade dos recursos públicos, referem-se a situações que necessítam melhoria, mais controles,

organização.

Presume-se, assim, numa análise interpretativa do presente

relatório, com forte marca de concretude, a boa-fé e a probidade que permearam todos os atos

relacionados as ações de governo do Exercício de 2024 do Município de lpiranga do Note - Mato

Grosso.

Nota-se que nos 05 (dois) apontamentos (C805, C806, OB99,

OC20, ZA01) mencionados não se vislumbra a existência de qualquer presença de dolo, má-fé ou

desvio de finalidade dos recursos públicos.

Neste sentido, analisando detidamente os fatos, importante

salientar que para efeito de esclarecimento dos apontamentos realizados, passamos aduzirtbaixo:

oRLELOSÉ GRASSELI - ORDENADOR DE DESPESAS / período: OLIOU2O2L a 3LlL2l2O24

i...i

mr'

000 60

1) CBOS CONTABILIDADE_GRAVE-05. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes

implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106 da Lei no. 4.320/1964;

Rua dos Gitassóis, s/n - Esq..4r.. Fo aleza - Centro - Tels. (óó) 3588-156(t/1538 - Cep 78578-000 lpbanga do None - MT

Bem por isto, temos convicção de que promovemos a melhor

gestão possível, até mesmo porque, entendemos que os apontamentos mencionados pela equipe

técnica, não merece prosperar, e serão comprovados em sede de defesa que para fins de

saneamento das irregularidades.
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arts. 176, caput, e t77 da Lei no 6.40411976; itens 3.3 a 3.6 da NBC TSP Estrutura Conceitual;

itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

1.1) Divergência entre o resultado patrimonial evidenciado na DVP do exercício de 2024 e a

variação efetiva do Patrimônio Líquido entre os exercícios de 2023 e 2024, demonstrada no

Balanço Patrimonial, no total de R$ 1.525.247,12. comprometendo a fidedignidade das

demonstrações contábeis. indicando possíveis falhas na aplicação dos princípios contábeis públicos

e nos procedimentos de encerramento do exercício, em desconformidade com a NBC TSP 16.6,

MCASP e a LRF. -Tópico - 5. 1. 3. 3. APROPRIAÇAO DO RESULTADO PATRIMONIAL.

ALEGAÇOES DE DEFESA: Em relação à suposta divergência de Rg 1.525.247,12, apontada entre o

resultado patrimonial evidenciado na Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) do exercício

de 2024 e a variação do Patrimônio Líquído entre os exercícios de 2023 e 2024, cumpre esclarecer

que tal diferença não decorre de lançamentos de natureza patrimonial (receitas ou despesas),

tampouco de erro ou omissão contábil. A referida quantia corresponde, na verdade, à variação do

saldo registrado no grupo do Patrimônio Líquido, mais especificamente no subgrupo de Reservas

Atuariais, em decorrência das alterações técnicas promovidas na contabilização das provisões

atuariais do RPPS.

No Balanço Patrimonial do exercício de 2023, o superávit atuarial identificado na Nota Técnica

Atuarial (NTA) foi registrado como Ajuste de Resultado Atuarial Superavitário, conforme

metodologia vigente à época. Contudo, em atendimento ao que estabelece o Plano de Contas

Aplicado ao Setor Público - PCASP Estendido 2023 (Errata de 19fia12023) e a Instrução de

Procedimentos Contábeis no 14 da STN/MF (IPC-14), o procedimento contábil foi adequado no

exercício de 2024, sendo o valor correspondente transferido para a conta específica de Reserva

Atuarial para Contingências, classificada no grupo 2.3.6.2.1.0l.xx - Reservas Atuariais - Fundo em

Capitalização.

A contabilização da referida reserva foi realizada em conformidade com a NBC TSP 15 - Benefícios

a Empregados, do Conselho Federal de Contabilidade, que trata da obrigatoriedade de

reconhecimento e evidenciação do passlvo atuarial no Balanço Patrimonial do Regime Próprio de

Previdência Social (RPPS), segundo o regime de competência. 00000,
Tal procedimento visa refletir a real situação patrimonial e financeira do RPPS enquanto entidade,l ffi
contábil pública e está alinhado à Portaria MTP no 1.46712022, bem como à fnstrução de\fl)

\r
j
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Procedimentos Contábeis da STN/MF no 14 (IPC no 14), especialmente no que se refere às

reservas matemáticas previdenciárias e suas respectivas provisões.

De forma específica, o §3o do art. 26 da Potaria MTP no 1.46712022 estabelece:

"Para registro das provisões matemáticas previdenciárias deverá ser utilizado o método de

flnanciamento alinhado às normas de contabilidade aplicáveis ao setor público."

Já a IPC/STN/MF no 14, ao tratar sobre as Reservas Atuariais, dispõe que, em caso de reavaliação

atuarial que identifique desequilíbrio financeiro e atuarial (déficit ou superávit), o parecer atuarial

deverá indicar os ajustes necessários, os quais deverão ser reconhecidos em contas específicas do

PCASP, a saber:

2.3.6.2.1.01.xx - Reservas Atuariais - Fundo em Capitalização.

Tais valores não atendem ao conceito de passivo, pois não configuram obrigações presentes

exigíveis, e sim reservas patrimoniais, constituídas com base em resultados acumulados de

exercícios anteriores, A destinação contábil dessas reservas está de acordo com o PCASP 2023.

Neste contexto, a Reserva Atuarial para Contingências, registrada na conta 2.3.6.2.t.01.0t,

enquadra-se como componente do Patrimônio Líquido, por ser derivada de superávits atuariais

apurados em exercícios anteriores, conforme determinado pela Nota Técnica Atuarial (NTA).

Nos itens 98 e 99 da IPC/STN/MF no 14, temos:

98. Os grupos de contas "2.3.6.2.1.04.)x - Fundos Atuariais para Oscilação de Riscos - Fundo em

Capitalização" e "2.3.6.2.1.01.>« - Reservas Atuariais - Fundo em Capitalização" compreendem o

somatório dos fundos e reservas atuariais constituídos com base nos resultados da avaliação

atuarial.

99. Tais grupos representam os ajustes necessários propostos na reavaliação atuarial, de acordo

com a NTA, podendo incluir: superávit atuarial, provisões para oscilações de riscos, benefícios a

regularizar, contingências ou demais ajustes. Os registros destas provisões, conforme os

parágrafos anteriores, devem ser direcionados para contas de reservas no PCASP 2023.

A diferença de R$ 1.525,247,12 refere-se, portanto, à variação entre o saldo registrado no

exercício de 2023 (R$ 2.978.524,77) como ajuste atuarial superavitário e o valor registrado no

exercício de 2024 (R$ 1..453.277,65) como Reserva Atuarial para Contingências. Ambos os valores

foram reconhecidos com base em estudos técnicos elaborados

formalizados nas respectivas Notas Técnicas Atuariais.

por atuário habilitado e

000

araj

@.,-
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Conforme preconiza o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), o patrimônio

Lilquido é composto por diversas contas que incluem reservas específicas, como as reservas

atuariais. Nesse sentido, a movimentação dentro desse grupo patrimonial - sem impacto em

receitas ou despesas - não configura inconsistência ou falta de fidedignidade nas demonstrações

contábeis, mas sim a adequada aplicação dos princípios contábeis especÍficos do setor público.

Portanto, a alegada divergência de R$ 1.525.247,12 decorre de ajuste técnico-contábil legítimo e
normativamente respaldado, sendo incorreto interpretar tal variação como falha na elaboração das

demonstrações contábeis ou descumprimento das normas vigentes. A contabilização observou

rigorosamente o regime de competência e atendeu aos preceitos legais e técnicos aplicáveis ao

RPPS, evidenciando a boa-fé e a conformidade da gestão contábil com os padrões exigidos pelos

órgãos de controle.

Para evidenciar o exposto, apensam-se as provisões matemáticas com data focal de 3lll2l2)23 e

o Resumo da Reavaliação Atuarial com data focal de 3vr2lzo24, os quais já haviam sido

devidamente encaminhados a este Egrégio Tribunal de contas por meio do ApLIc, juntamente

com as informações do Balanço Patrimonial. No entanto, para fins de reforço e maior clareza, os

documentos são novamente anexados a esta manifestação, a fim de demonstrar que todas as

informações apresentadas estão fundamentadas nos respectivos estudos atuáriais.

1.2) Apresentou resultado financeiro não convergente com o total das fontes de recursos. - Tópico
- 5. 1.3.4, RESULTADO FINANCEIRO.

ALEGAÇõES DE DEFESA: No que pesa esse apontamento destacamos que verificamos uma

inconsistência no processamento do euadro de Ativos e passivos no anexo 14 - Balanço

Patrimonial, onde o sistema processou a menor em R$ 1.15g.419,20, o valor da conta do ativo
financeiro das informações contábeis da Câmara Municipal, resultando em uma diferença nas

demonstrações consolidadas quando apurado Ativo Financeiro - Passivo Financeiro conforme

destacamos abaixo:

CONFERENCIA AI1VO X PASSIVO
FINANCEIRO

PASSIVO
FINANCEIRO

RESULTAOO
OUADRO

SUPERAVITi OEFICIÍ
DIFERENÇA

PREFE ÍURA
PREY DENC A

RS 48 286 -192.95
RS 4r 205 783.3C

RS , -18 076 3,1

RS 91 432.556.17

RS 13 999 0r2 35
RS 132 467.24
RS 1.980 7C7 63
RS 17 .180 29

ls :;2s.:3a ôi RS
its ,1- ::: 3'a !ô RS

R3

34 287 380 6C
41 C73 316.06

15 15
' 1C0 596.C5

RS

R:

RS
RS 16.129.667.51 R3 7s.302.888.66 RS 76.46r.307 86 -RS 1.158.419.20

Rm los Girrtssóis, s/n Esq. ,lt, Fott leiu Cehtru Tels. (66) -1588-15(,()/1538 Cep 78578-000 lpironga do No e-MT
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Diante do ocorrido, para corrigir as informações consolidadas realizamos novamente a

consolidação das informações contábeis da Câmara a fim de eliminar a inconsistência conforme se

comprova na tabela abaixo:

ATIVO
FINANCEIRO

PASSIVO

FINANCEIRO
RESULTADO QUADRO

sUPERÁvtri oEFtctT
DIFERENÇA

R5 48.286.392.95
RS 41.205 783 3C

RS - '18 C76 -i.r

RS '32 467 24

RS 17.4ê0 29

RS r1.1 287:3C.6C
RS ,11 C7-1:-6.Ce

RS ' '.C4.596.0s

RS

RS

3-.287 38C ôC

é 473 3-6 3€

R3 I 1C0.596 C5

RS

RS

RS

ala

TOTAL R§ 92.590.97s.37 RS 16.129.667.51 RS 76 461.307.86 R$ 76.461.307.86 RS

93 559 31.r s7

122.252.266 2t

Abaixo demonstramos o Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes do Anexo 14 -
Balanço Patrimonial corrigido.

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS F:NÂNCEIROS E PERMANENTES
lLEt N..4.320164)

a!va 1ll

244 672 211 33 215 3r 1 580 77

tô 129 667 5l
/4.569.186 70

:9 544 968 1a

73 144.455 60

90.698 854 21

157.973.357.r2

92 ô39 423 7i

123.'122.157 .O0

Para comprovar, anexamos nos autos à referida demonstração contábil corrigida com sua

respectiva publicação e pedimos reconsideração a este apontamento.

1.3) Divergência nos valores das transferências constitucionais informadas por meio do sistema

Aplic e o "site" do srN e Banco do Brasil nas receitas arrecadadas com cota parte do Ipi -

Municípios e cota Parte Royalties pela compensação Financeira pela produção de petróleo. -

TóP|CO - 4. I. I,7. PRINCIPAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DO ESTADO.

ALEGAçOES DE DEFESA:

A receita proveniente da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo foi devidamente

contabilizada sob a rubrica de receita 7.7.2.2.52.0.1.00.00.00 - cota-parte Royalties

compensação Financeira pela Produção do Petróleo - principal, em conformidade com o créd

(r00

PÂSSIVO l

Pa;sr@ PeÍnrane.le

sáldo Parrimoniâl (rll)

Rua (los Gitossóis, s/n - Esq. AN. Fottaleza Centro - Tels. (66) 3588-15tt6/1538 Cep 78578-000 lpirahgado No e-MT
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efetivado na conta bancária específica n.o B7L!-4, agência 135 do Banco do Brasil.

Para fins de comprovação, encaminha-se em anexo a esta defesa o ANEXO I - EXTRATOS

BANCÁRIOS, contendo os demonstrativos dos meses de janeiro a dezembro, os quais evidenciam

o efetivo recebimento dos recursos e sua regular contabilização nos registros municipais.

Diante do exposto, requer-se a desconsideração do presente apontamento, uma vez que restou

plenamente comprovada a correta contabilização da receita em questão.

Divergências Cotâ PaÉe do IPI - Municipios:

Em resposta ao apontamento relativo à suposta divergêncía entre os valores das transferências

constitucionais informadas no sistema APLIC e os valores divulgados pelos portais da Secretaria do

Tesouro Nacional (srN), Banco do Brasil e secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso

(SEFAZ-I4T), o Município de Ipiranga do Norte-MT apresenta os seguintes esclarecimentos.

A Administração Municipal realizou a apuração dos valores recebidos a título de Cota-Parte do IpI
por meio do acesso ao poftal oficial da SEFAZ-MT:

q'Àii'i

ffi

se D IOS

Com base nesses dados, foi elaborada uma tabela demonstrativa mensal das transferências

recebídas, a qual acompanha esta peça como pate integrante do ANEXo II - Relatórío sEFAZ e

Extrato da Conta Bancária, contendo as devidas evidências dos valores creditados ao MunicÍpio.

Após análíse minuciosa dos extratos da conta bancária especÍfica do IPI, bem como do relatório

emitido pela Secretaria Adjunta do Tesouro Estadual - Coordenadoria de Gestão e Registro da

Receita Estadual, foram identificadas situações de compensação inter-exercício, as guais explicam

as diferenças pontuais observadas:

' o valor de Rg 3.266,51, correspondente ao mês de dezembro de 2023, foi efetivamente

creditado apenas em janeiro de 2024, razào pela qual consta em exercício diverso daquele de

origem da receita;

' o valor de R$ 6.413,02 será compensado somente no exercício financeiro de 2025,

segundo previsão formalmente registrada pelo órgão estadual competente.

Esses ajustes de competência são comuns no processo de transferência constitucional,

especialmente quando há atrasos operacionais nos repasses estaduais ou compensações contábeis

intertemporais, e foram integralmente registrados na contabilidade municipal de acordo com lo\
pnncrpros da competência e da legalidade.

irnssóis, s/n - Esq. Áv. Fortate.a - Ce trc Tels, (ttó) 3SBB-156ó/tSSe Cipitiit-OOO lpinrhtio tlo No e - MT
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Segue em anexo a Comprovação documental da regularidade contábil, conforme Extratos

bancários da conta específica do IPI, abrangendo o período de janeiro a dezembro, Relatório

emitido pela SEFAZ-MT com os valores efetivamente transferidos ao Município.

Abaixo demonstramos uma tabela dos valores arrecadados mensalmente extraídos dos relatórios

disponibilizado pela SEFAZ-MT.

IPI DO ESTADO

Mês 1ê Parcela 2e Parcela Total do Mês

Jane iro 13.383,79 5.706,51 744,72 19.835,02

Feve re iro 12.578, 5.055,38 2.995,47 20.629,49

Março 17.977,4r 4.793,49 7 .470,99 24.235,89

Abril 13.337,80 6.274,32 L.397 ,06 20.9s9,18

14.667,79 4.091,73 3.3m,72 22.W,24
Junho 16.947,95 5.276,17 5.496,08 27.720,?0

Julho 74.575,27 8.s82,62 1-.344,39 24.fiz,28
Agosto 23.L33,97 6.444,9L 3.580,89 33.159,77

Setembro 1s.869,09 6.473,27 13.914,89 36.L97,25

outubro 74.987,89 7.289,09 2.298,47 24.575,N
Nove mbrr 16.590,68 7.080,03 3.621,07 27.29L,7A

Dezembrc \7.919,76 7 .707,U 6.473,02 32.W,62
TOTAL RECEBIDO NO ANO 2024 IPI t13.207,L2

br ndo-de Dafticioacao-dos-municroios

Estes documentos evidenciam que a receita foi devidamente contabillzada, não havendo omissão.

erro ou inconsistência por pafte do Município.

Diante do exposto, requer-se, o reconhecimento da regularidade das informações prestadas no

sistema APLIC, com base nas evidências bancárias e nos relatórios oficiais da SEFAZ-MT, bem

como, a desconsideração do presente apontamento, por se tratar de divergência decorrente de

compensações Inter exercícios devidamente justifi cadas e documentadas.

0009)L
2'1) Deixou de publicar as Demonstrações de forma consolidada. - Tópico - s.ANÁtÍsE

ht'os: //rÀ/ww5-sefàz. mt.oov /í|

Rua dos Gi rssóis, íh Esq- Ar, Fortdlezat C,entro - Tels. (66) 3588-15ó()/1538 - Cep 78578-000 tpimnga.lo No e-MT
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33 Parcela

Maio

2) CB06 CONTABILIDADE-GRAVE-06, Ausência de apresentação de contas individualizadas e

consolidadas (art. 50 da Lei Complementar no 101/2000).
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responsabilizado para exercer o direito da ampla defesa e contraditório.

ALEGAçõES DE DEFESA:

Em atenção ao apontamento referente à suposta ausência de publicação das demonstrações

contábeis consolidadas, apresenta-se, a seguir, a defesa técnica e documental do Município de

Ipiranga do NoÍte-MT, no qual discordamos do apontamento, uma vez que as demonstrações

contábeis consolidadas foram devidamente elaboradas e publicadas, em tempo hábil, no portal da

Transparência Oficial, estando disponÍveis ao público por meio do seguinte endereço eletrônico:

,

'.1 .-'

htto:i /portal.o refioirano adonorte- mt.aqilicloud. com. brlCidadao/Consu ltapu bltcacoes. as

Também foi realizado a publicação no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato

Grosso em15 de Abril de 2025na edíção no 4.717, que podem ser visualizadas no link:

httDs://am m.dia riom unicipal.oro/publicacoes/?dex= 2025-04- 15&ds=&de =&e=419&o =

As referidas publicações foram feitas conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

complementar no 101/2000), a Lei de Acesso à Informação (Lei no t2.52712011), bem como as

normas do l4anual de Contabilidade Aplicada ao Setor público (MCASp).

Como forma de reforçar a comprovação, foram anexadas a esta defesa imagens e capturas de tela
do Portal da Transparência, que demonstram a efetíva publicação das demonstrações consolidadas
nos moldes exigidos.

0000
Ruã los Gitussóis, s/n Esq. Áv. Forlalezo Centro Tels. (6ó) 3StB-l566/1538 - Cep 78578-000 lpinhgL do Norte -

3

Importa destacar que os balanços publicados no portal estão apresentados de forma consolidada,
conforme exigido pela Decisão Normativa do TCE-MT. Ou seja, as informações referentes ao poder

Executivo e às entidades da administração indireta foram devidamente integradas, respeitando os
princípios da contabilidade pública, especialmente o da entidade e da consolidação das contas
públicas.

t
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Diante do exposto, requer-se o afastamento do apontamento, com o reconhecimento de que as

demonstrações contábeis consolidadas foram devidamente elaboradas e publicadas, que a

publicação ocorreu em local oflcial e acessível ao cidadão, atendendo à legislação vigente bem

como os documentos foram disponibilizados de forma consolidada, conforme determina o Tribunal

de Contas do Estado de Mato Grosso.

3) oB99 POLÍTICAS PÚBIICAS-GRAVE-99. (Irregularidade referente a potíticas púbticas não

contemplada em classificação especifica).

3.1) Deixou de alocar recursos na Lei Orçamentária Anual para execução de polÍticas públicas de

prevenção à violência contra a muther. - Tópico - 13. 2.PREVENÇÃo À vIoLÊNcIA coNTRA AS

MULHERES (Decisão Normativa n.o t012024).

ALEGAçõES DE DEFESA:

Em atenção ao apontamento referente à ausência de previsão orçamentária específica na Lei

orçamentária Anual (LoA) de 2024 para ações de prevenção à violência contra a mulher,

apresenta-se a seguir as devidas justificativas e comprovações de que o Município de Ipiranga do

Norte-MT adotou medidas efetivas e progressivas no enfrentamento da referida temática, ainda
que a criação formal do Fundo Municipal e da ação específica só tenha ocorrido em 2025.

o Município reconhece que, à época da LoA de 2024, náo havia previsão de dotação orçamentária

especifica para politicas públicas voltadas à prevenção da violência contra a mulher. No entanto,

Fili
,..

MT
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isso não representou ausência de atuação. Diversas ações foram efetivamente implementadas com

base em estrutura administrativa existente, conforme se comprova nos documentos anexos

(relatórios de atividades, registros fotográficos, materiais pedagógicos e publicações oficiais).

Essas atividades demonstram que, mesmo sem um fundo especÍfico, o Municípío direcionou

esforços e recursos humanos e materiais para o tema, realizando campanhas educativas, eventos

de conscientização e articulação institucional com setores da saúde, educação e assistência social.

Em 23 de agosto de 2024, foi sancionada a Lei l'4unicipal n.o 86U2024, que instituiu o Conselho

Municipal dos Direitos da Mulher - CMDl4, órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e

fiscalizador, destinado a formular e monitorar políticas públicas que visem à promoção da

igualdade de gênero e ao enfrentamento da violência contra a mulher.

A criação do CMDM representou um marco institucional no município, estabelecendo um espaço

legítimo de articulação com a sociedade civil e de estruturação das polÍticas públicas no tema, em

conformidade com os princípios da transversalidade e participação social.

Na sequência, foi editado o Decreto Municipal n.o 077, de 2 de setembrc de 2024, que instituiu a

"Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher", além de determinar a inclusão de

conteúdo sobre prevenção da violência contra a mulher nos currículos da educação básica.

Essa iniciativa antecipou o cumprimento de diretrizes nacionais e estaduais que recomendam a

inserção da temática nos espaços escolares, promovendo o debate e a conscientização desde as

fases iniciais da formação educacional, o que se alinha aos Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável da ONU e às diretrizes da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as

Mulheres.

Com o objetivo de estruturar de forma permanente as ações de enfrentamento à violência contra

a mulher, foi criada na LOA de 2025 a açáo de governo n.o 21000 - MANUTENSO DO FUNDO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, consolidando o compromisso do Município com a causa e

atendendo às recomendações do Tribunal de Contas.

Tal ação encontra-se devídamente registrada nas publicações dos relatórios que compõe os

anexos da LOA publicados no poÍtal da transparência da Prefeitura, acessivel por meio do

Fãi,
--i*?-f;.,f .
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endereço eletrônico:

4) oc2o polÍrrcls pÚgLrcl-uooERADA_20. Ano letivo escolar sem a realização da

"semana escolar de combate à violência contra a mulher" (art. 20 da Lei no 14.16412021).

4'1) Deixou de realizar a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher,no mês de

março de 2024, conforme preconiza o aft. 20 da Leí no 1.t64lzo2t. -Tópico - 13. 2. PREVENçÃo A

VIOLÊNCIA CONTRA As I\4ULHERES (Decisão Normativa n.o IOI2O24),

ALEGAçõES DE DEFESA:

Em atenção ao apontamento de que o Município teria deixado de realizar a Semana Escolar de

combate à Violência contra a Mulher, conforme prevê o art. 20 da Lei Federal no L4.1641202r,
apresenta-se a seguir as justificativas cabíveis:

oP..r#g
Embora o Município não tenha realizado, no mês de março de 2024, a semana temát
nomenclatura específica prevista em lei, é importante destacar que ações compatíveis com os

CI
Rut los Ginr*ii:, s/n Esq. .lt. Fottt leza Cen tro Tels. (66) -1588- l5ó(/1538 CLp 78578-000 tpin nga do Nofie - MT

!.ul

A criação do Fundo Municipal e a previsão orçamentária especÍfica representam o desdobramento

natural das ações anteriormente adotadas, demonstrando a coerência e a continuidade da polÍtica

pública implementada.

Diante do exposto, requer-se o reconhecimento de que o Município:

a) Adotou medidas concretas e eficazes em 2024 para prevenção à violência contra a mulher,

ainda que sem dotação específica;

b) Instituiu o CMDM e regulamentou ações educativas e de conscientização no ambiente

escolar, por meio de legislação própria;

c) Regularizou a previsão orçamentária em 2025, criando fundo e ação governamental

especÍficos, consolidando a polÍtica pública.

Assim, evidencia-se o cumprimento progressivo, estruturado e fundamentado das diretrizes

previstas na Decisão Normativa n.o 1012024, afastando qualquer alegação de omissão ou inércia

por parte da Administração Pública, por todo exposto requeremos que o apontamento seja

desconsiderado.



objetivos da legislação foram de fato realizadas, em conformidade com o espírito da norma

federal.

Durante o período correspondente, foram promovidas palestras, rodas de conversa e atividades

educativas no âmbito escolar, com foco em temas como, Prevenção à violência doméstica e

familiar, Respeito aos direitos das mulheres, Promoção da igualdade de gênero, Conscientização

de estudantes sobre os canais de denúncia e rede de apoio.

Tais atividades ocorreram em unidades da rede municipal de ensino, com a participação de

profissionais da educação, da assistência social e da saúde, em articulação com órgãos de

proteção às mulheres.

Essas ações estão devidamente descritas e comprovadas no ANEXO III - LEGISLACAO E

ATIVIDADE DA SEIVIANA DA MULHER, pafte integrante desta defesa.

Assim, ainda que não tenha havido uma designação formal da semana como tal, as atividades

implementadas cumpriram a finalidade da legislação federal, de modo que não se pode falar em

descumprimento material do dispositivo legal.

Em reforço ao compromisso da gestão municipal com a causa, destaca-se que, a partir de

setembro de 2024, foi editado o Decreto Municipal n.o 07712024, que institui oficialmente no

calendário escolar a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher, assegurando sua

implementação anual de forma sistemática e padronizada, com previsão de conteúdo curricular

voltado à prevenção da violência de gênero.

Tal medida reforça o compromisso da gestão municipal com a continuidade e institucionalização

das ações de enfrentamento à violência contra a mulher no ambiente educacional.

Assim, requer-se o afastamento do apontamento, em razão do atendimento integral, ainda qu

000
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Diante do exposto, requer-se o reconhecimento de que o Município, realizou ações efetivas em

março de 2024, atendendo aos objetivos da Lei no 14.16412021, documentou e comprovou tais

ações, regulamentou formalmente a Semana Escolar por meio do Decreto Municipal no 07712024,

promovendo segurança jurídica e continuidade à política pública.
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por meios alternativos, aos preceitos legais estabelecidos pela norma federal.

5.1) Deixou de considerar a previsão de aposentadoria especial para os Agentes Comunitários de

Saúde (ACS) e os Agentes de Combate às Endemias (ACE) no cálculo atuarial do Regime próprio

de Previdência social (RPPS), - Tópico - 13. 3. ACS E ACE (Decisão Normativa n.o 0712023).

ALEGAçõES DE DEFESA: No que tange ao apontamento referente à suposta exclusão da
previsão de aposentadoria especial para os Agentes comunitários de saúde (ACS) e Agentes de

Combate às Endemias (ACE) no cálculo atuarial do Regime Próprio de previdência Social (RppS),

esclarece-se que tal alegação não procede.

Especificamente, a inclusão dessas categorias profissionais está detalhada nas seguintes páginas

do relatório atuarial:

. Páginas 01 do Resumo da Reavaliação Atuarial 3tlt2l2}24, que se destaca:

' Página no 188 do Relatório Atuarial 2025 completo (ANExo 16 - AposENTADoRIA
ESPECIAL (ACS E ACE), Pagina no 188.

Para maior transparência e facilidade de conferência, o relatório atuarial completo está disponível
publicamente no seguinte link: http://portal.previpirangadonorte_
mt.agilicloud.com. brlCidadao/Consultapublicacoes.aspx

Reforça-se que a metodologia aplicada atende às disposições da Decisão Normativa no 07l2OZ3, a

qual regulamenta os critérios para inclusão dessas categorias no cálculo atuarial do RppS,
garantíndo conformidade com as normas vigentes e a fidedignidade dos resultados apresentados.

Rud tlos Gitbsóis. íi - Esq. Àv. Fortaleaa Cento - Tel§. (66) -1588- 1566,/1538 Cep 78578-

0000I8
000 lpiranga da lort" - MT fr

5) zA01 DIVERSOS-GRAVISSIMA-01. Descumprimento de determinações exaradas pelo TCE-

It4T em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do Anexo único da Resolução

Normativa do TCE-MT no t6l202l).

No Resumo da Reavaliação Atuarial com data focal em 311t2/2024, bem como no relatório atuarial
completo, foram devidamente considerados e incluídos os ACS e ACE para fins de cálculo das
provisões matemáticas relativas a esse passivo.

t)



Dessa forma, restam devidamente comprovadas a consideração e a correta inclusão dos ACS e

ACE no cálculo atuarial, afastando qualquer questionamento acerca da omissão mencionada no

apontamento.

5.2) Deixou de regulamentar as regras específicas sobre competências. Estrutura funcionamento

da Ouvidoria. - Tópico - 13. 4. OUVIDORIA.

ALEGAçõES DE DEFESA:

A ouvidoria Municipal no âmbito do município de Ipiranga do NoÍte, está devidamente

regulamentada e instituída pela Lei Municipal no 441 de 13 de Dezembro de 20131, que Dispõe

sobre a criação da Ouvidoria do MunicÍpio de Ipiranga do Norte e dá outras providências, onde no

art. 3" trás suas competências:

i'Àldi'i
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Art. 30 Compete à Ouvidoria do Município de Ipiranga do Norte:

I - receber denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados
arbitrários, desonestos, indecorosos, ilegais, irregulares ou que violem os direitos
individuais ou coletivos, praticados por servidores civis e militares da Adminístração
Pública l,lunicipal direta e indireta e daquelas entidades referidas no artigo 10 desta Íei;

II - receber sugestões de aprimoramento, críticas, elogios e pedídos de informação
sobre as atividades da Administração Pública Municipal;

III - diligenciar junto às unidades administrativas competentes, para que prestem
informações e esclarecimentos a respeito das comunicações mencionadas no ínciso
anterior;

IV - manter o cidadão informado a respeito das averiguações e providências adotadas
pelas unidades administrativas, excepcionados os casos em que necessário for o sigilo,
garantindo o retorno dessas providências a paftir de sua intervenção e dos resultados
alcançados;

V - elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, relatórios de suas atividades, bem
como/ permanentemente, os serviços da Ouvidoria do Município junto ao público, para
conhecimento, utilização continuada e ciência dos resultados alcançados;

VI - promover a realização de pesquisas, seminários e cursos sobre assuntos relativos
ao exercício dos direitos e deveres do cidadão perante a administração pública;

vII - organizar e manter atualizado arquivo da documentação relativa às denúncias,
reclamações e sugestões recebidas;
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A estrutura e a forma de funcionamento também está prevista na referida legislação.

Mencionamos ainda que a Ouvidoria no âmbito do município dispõe de um Portal de Acesso

exclusivo, interativo e de fácil acesso para que a população possa realizar seus chamados, estando

diretamente vinculada a Controladoria Geral do Município:

ta

B,

https://ouvidoria.ipirangadonorte.mt.oov.brl

(i rôrrtlo, r ,,.'rrd., M"nrxroro r)(lM

lnstruÇoes de preenchimênto

Mániíêstsção Sigilosa,

ifk

!

-

tange as autarquias SAAE e Previdência. 
00110
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t,

Ainda no que tange a regulamentação das regras específicas sobre competências, estrutura e

funcionamento da Ouvidoria no âmbito local o decreto lr4unicipal no 120 de 21 de dezembro de

2022, dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicosr

do Poder Executivo lvlunicipal de Ipiranga do Norte, abrangendo a administração indireta no qu{^

I
u
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Conforme disposto no art.40 do referido Decreto: Fica instituído o Sistema de Ouvidoria do poder

Executivo Municipal, denominado SOV, com a finalidade de coordenar as atividades de ouvídoria

desenvolvidas pelos órgãos e pelas entidades da administração pública municipal.

A publicação do respectivo no link
h ttps: //o uvidoria.ioiranqadonorte.mt

regulamento pode ser localizada

:

lpiranga do Norte

IE
orivihíi. PÍ€Í.ituã Mutrii*hl ô

-

-

GD
Rclolrôêílâ í Ler n' 13 4âor20r7 ío sm§(odo Fod.r
frcnur íÕ Mondp€ld. rpmig4 jô Nonê r daoulr6B

kçao Regolâ.n.nra ê Le, n r3í60,:Ori.oânbrtD
do Pod.r Erêcúrvo ,\rlnicrDr de htrJngado t{o.te( d.

Para comprovar anexamos nos autos o respectivo documento e
pedimos pelo afastamento da impropriedade.

Como se observa, em face de todo exposto, registra-se que os

apontamentos mencionados no relatório técnico preliminar e citados acima estão devidamente
justificados, razão pela qual pugnamos pela procedência das alegações de defesa, sendo assim

não merece prosperar os argumentos constantes no relatório técnico preliminar, devendo eles

serem considerados como sanados, somados ao fato de que não há, que se falar prejuízos ao

0000

ltulrlLbHblt'içõ-

Rru ltx (iirossríis, s/h - Esq. Au Fortaleza - Cen!ru Tels, (66) 3 Stt- 1566/1538 Cep 78578-000 lphaneo do No e-MT
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erário, dolo ou má-fé, improbidades na análise das Contas por esta CoÍte.

Para reforçar ainda a boa gestão do Prefeito Orlei Grasseli,

alguns pontos mencionados no relatório são extremamente importante para subsidiar a emissão

de parecer prévio favorável, tais como: cumprimento de índices de aplicação na saúde(20,40olo) e

na educação (29,31o/o), limite de gastos com pessoal dentro do disposto no art. 20, inciso III da

LRF (35,61olo), repasses para o Poder Legislativo não foram superiores ao limite definido pelo art.

29-A da CFIBB (7,00o/o), sendo todos realizados até o dia 20 de cada mês, conforme art. 29-A §2.,
II da CFl88, cumprimento da meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes

Orçamentárias do exercício, todas as prestações de contas para o TCE-MT foram realizadas dentro

do prazo, enfim açôes e obrigações que comprovam a boa gestão realizada durante o exercício de

2024.

Por fim, é importante mencionar que este peticionante, Sr. Orlei

José Grasseli, sempre buscou realizar uma gestão responsável, cumprindo as normas técnicas que

envolvem a administração pública, bem como, as orientações do Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso, assim, em face das justificativas apresentadas merecem de toda forma a emissão de

Parecer Prévio favorável das contas de governo do exercício de 2024.

4, DOS PEDIDOS

Em face de todo o exposto na presente defesa, solicitamos:

A) Que a presente alegação de defesa seja recebida e

conhecida por ser tempestíva;

justificativas apresentadas

Preliminar.

B) No mérito seja dado provimento aos fundamentos e

para sanar as irregularidades apontadas no Relatório Técnico

B,

c)
exercício de 2024 julgadas regulares,

Aprovação por medida de JUSTIÇ4.

No final do processo seja as contas de governo do

para fins de emissão de Parecer Prévio Favorável à

000022
Sendo assim, colocamo-nos à disposição para a

Rut tlos Girossóis, Jn Esq, Aw Fottdlezo - Cento - Tels. (ó6) -1588-15óó/1538 Cep 78578-000 lpiongo do No e - MT
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quaisquer dúvidas, que se façam necessária, bem como aproveitamos para reiterar votos de

estima e consideração.

Ipiranga do NoÉe, Estado de Mato Grosso, 12 de setembro de 2025.

Atenciosamente.

o JOSE ELI

Prefeito Mun pal

0000?3
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Item 1.1 Provisões Matemáticas

0000
Rutl ala\i Girassóis, s/h Esq- Ár. Fo alez,a Ceitro -Tels. (6ó)3588-15ó6/15-18-Cep 78578-000 tpirutsi.lo No e- MT
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ANEXOS I
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ANEXO 2 - PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONTABITIZAR

Observação: Data Focal desta Reavaliação Atuarial: 3Lll2/2O23.
MODELO ANTIGO. Não utilizar

Doto Focol

Plano de Custeio
Vigente

3LlLzl2023
ATIVOS DO PLANO

(+) Bancos Conta Movimento ' RPPS

(+) lnvestimentos e Aplicações (CP e LP)

(+) Crédito a Curto Prazo
(+) Crédito a LonBo Prazo
(+) lmobilizado

40.561.094,04
85.862,23

40 _4ts _731,81

PROVISO€S MATEMATICAS PREVIDENCIARIAS A TONGO PRAZO. CONSOI.I 40.561.094 04@
2_2

2.2

2.7

2.2

7.2

2.2

2.2

2.2

).2

2.2

22

2.2

2.2

1.1.\

7.2.7

1.2.1

7.2.7

7.2.1

7.2.1

7.2.1

7.2.r

7.2.1

1.2.1

7.2.7

1.2.7

01.00

01.01

01.02

01.03

01_04

01.0s

01.07

02.00

02_01

07.02

02.03

02_04

02.06

PLANo FtNANcEtRo - pRovtsôEs DE BENEfÍoos coNcEDtDos
(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benef ícios Concedidos (Financeiro)
(-) Contribuições do Ente para o Plano Financearo do RPPS

(-) Contribuições do Aposentado para o Plano Êinanceiro do RpPS

{-) Contribuiçôes do Pensionista para o Plano Financeiro do RPPS

(-) Compensação Píevidenciária do Plano Financeiro do RPPs

(-) Cobertura de lnsuficiência Financeira
pLANo FTNANCETRo - pRovrsÕEs DE BENEFÍctos A coNcEoER
(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benef ícios A Conceder (Financeiío)
(-) Contribuiçôes do Ente para o Plano Financeiío do RPPs

( ) Contrabuições do Ativo para o Plano Financeiro do RPPS

(-) Compensação Previdenciária do Plano Financeiro do RPPS

(-) Cobertura de lnsuficiência Financeira

22.1

2.1.7

2.1.1

72.7

2.21

7.7.1

2.7.1

2.2.1

2.2.7

2.2.7

2.2.1

2 2.7

2.2.7

1.03.00

103.0r

1.03.02

1.03.03

1.03.04

1.03.05

1.03.07

1.04_00

1.04_01

1.04.02

1.04.03

1.04.04

1.04.06

pLANo pREvrDENcrÁRro - pRovrsÕEs DE BENEFÍcros coNcEDrDos
(+)Aposentadorias/Pensões/Outros BeneÍícios Concedidos (Previdenciário)
(-) Contribuições do Ente para o Plano Previdenciário do RPPS

(-) Contribuições do Aposentado para o Plano Previdenciário do RPPS

( )Contribuições do Pensionista para o Plano Previdenciário do RPPS

(-) Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPS

( ) Aportes Financeiros para Cobertura Déficit Atuarial Pl. Amortização
pLANo pREvrDENcrÁRro - pRovrsÕEs DE BENEFíctos A coNcEDER

(+) Aposentadorias/Pensôes/Outros BeneÍícios A Conceder (Previdenciário)
(') Contribuições do Ente paÍa o Plano Previdenciário do RPPS

( ) Contribuiçôes do Ativo para o Plano Previdenciário do RPPS

(-) Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPs

( )Aportes para Cobertura do Défacit Atuãrial- Plano de Amortização

9.0s5.242,31
9.055.242,31

4s.036.888,11
91.922.184,09

(23.928.618,74)

(23.928.618,74)

(5.028.058,s0)

2.2.7.2.1.05.00

2.2.1.2.7.O5.98

pt-ANo pREvtDENctÁRto - pt-aNo DE aMoRTrzaçAo
( )Outros Crpditos do Pldno de Amort'zaçào

(16.s09.s61,1s)

{16.509.561,15)
2272106.00

2.7.1 1 1.06 A7

pRovtsÕEs ATUAR|A|S paRA aJusrEs Do pt-ANo FtNANcEtRo
(-) Provisão Atúâriâl para Oscilação de Riscos

2.2.1 .2.1,.07 _@

7.7.7 2.r.07.01

2.2 t.2.7.01_07

2.2.7 .2.7.07 _03

2 2 7 .2 7.07 .04

2.2 7 .2.t.07 .9a

pRovtsÕEs aÍuARtAts pARA AJUsrEs Do pLANo pREVtDENcIÁRto

{ r) AJUste de Rêsultado Atuanàl Supeíàvrti o
(+) Provisão Atuarial para Oscilação de Riscos
(+) Provisão Atuarial pàra BeneÍícios a Regulari2âr

{+) Provisão Atuarial para Contingências dê BeneÍicios
(+)Outras Provis ões Àtuariais pâra Ajustes do Plano

2.974.524,77
2.914 _524,71

RESUTTAOO ATUARIÂL

Superávit Atuarial 2.978.524,77í\

.)000 LOz

65 36EL8e67 - Edifício 6oiabeiras Executjve [enter, Av Jose Monteir0 de Figueiredo, ?12,401

Ouque de Caxias, Cuiabá - MT, CEP: 7804J-160
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ANEXOS II
Item 1.2 Balanço Patrimonial e Publicação
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BALANçO PATRIMONIAL
Consolidado

Oezembrol2O24

Exêrcício
Atual

Exêrcício
Anterior

Nota

Ativo CiÍculanto
Câixa e Equivalentes de Caixa

Créditos a Curto Prazo

Demais Créditos ê Valorês a Curlo Prazo

lnvestimentos e Aplicações TempoÍárias a Curlo Prazo

Estoques

Alivo Não Circulante [,,tantido paÍa Venda

VPD Pâgas Antecipadamente

Tolal do Ativo Circulante

51.679.082,98

3.488.546,98

15,15

44 .521 .504 .99

1868.280,'17

0,00

0,00

53.084.082,76

17 .929 .447 ,40

118.601,44

40.475.231,81

736.615,22

0,00

0,00

ATIVO

Realizável â Longo Prazo

Créditos a Longo Prazo

lnvestimentos Temporários a Longo Píazo

Estoques

VPD pagas antecipadamente
lnveslimentos

lmobilizado

lntangivel

Diferido

Total do Ativo Náo Citculante

TOTAL DO ATIVO

PASStvo E PATRTMôNro Liouroo

Passivo CiÍculantê

ObíigaÉes TÍabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto PÍazo

Empreslimos e Financiamentos a Curlo Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Obrigaçóes Fiscais â Curto Prazo

Transferências Fiscâis a Curto Prazo

Provisões a Cuío PÍazo

Demais Obriga@es a Curto Prazo

Total do Passivo Círculante

Passivo Não CiÍcúlante

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assislenciais a Pagar a Longo Prazo

Empaéstimos e Financiamentos a Longo Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo
Otrrigaçôes Fiscais a Longo Prazo

TransfeÍências Fiscáis a Longo Prazo
Provísôes â Longo Prazo

Demais Obriga@s a Longo Prazo

Resultado Diíerido

Total do Passiw náo ciÍculante

Patrimônio Líouido

147.114.781,06

248.672.211 ,33

103.467.602.14

215.8't r.580,77

101 .557 .430 .27 112 343 978 63

17 .471.733,93

17 .471.733.93

0,00

0,00

0.00

0,00

85.995.868,21

0,00

0,00

14.511.003,28

14.511.003.28

0,00

0,00

0.00

753.535,39

131.850.242.39

0,00

0,00

0,00

0,00

4,85

13 619.88

0,00

2.758.508,53

27.399,68

2.364,90

0.00

29.220,85

75.250.51

0,00

1.144.996,04

1.169,68

2.799 .532 .94

0,00

0,00

1.346.472,03

0,00

0,00

70.424 .206,14

0,00

0,00

1.253 001.98

0.00

0,00

í.397.767.99

0,00

0.00

70.601.691,57

0,00

0,00
71 .810 .678 .17 71.999.459.56

Pâtrimônio Socialê Capital Sociat

Adiantamenlo Para Futuro Aumento de Capilal
Rêservas de Capital
Ajusles de Avaliação Patrimonial

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0000,2?
N

Data. 08/09/2025 10:07r35 Página: 1 de 6
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BALANçO PÂÍRIMONIAL
Consolidado

Dezembrol2024

Reservas de LucÍos

Demâis Reservas

Resultados Acumulados

C) Ações / Colas em Tesouraria

Tolal do Pattinónio Líquido

0,00

1 .453.277 ,65

172.608.722,57

0,00

0,00

2.978.524 ,77

139.580 594,46

0,00

Toral Do passtvo E Do pATRtMôNto LíeurDo

17 4 .062.000 .22

244.672.2',11,33

Página. 2 de 6

000 ?8

iji

142 559.119.23

21s.81'1.580,77
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QUADRO DOS ÂTIVOS E PASSIVOS FINÂNCEIROS E PERMANENTES
(LEl N." 4.320/64)

Consolidado
Dezembrcl2024

ExêÍcício
Atual

ExêÍciciô
AnteriorNota

ATTVO ít)

Alivo Financeiro

Ativo Permanente

Total do Ativo

92.590.975,37

156.08í.235,96

93.559.314,57

122.252.266,20

248.6't2.211.33 215.811 580.77

PASSTVO {ln

Passivo Financeiro

Passivo Permanente

Total do Passíw

Saldo Patrimonial (lll)

16.129.667.51

74 569.186,70

s0.698.854,21

í57.973.357,í2

92.689 .423,77

,t23.122.157 ,00

Página: 3 de 6
Data: 08/09/2025 10:07r35

0000?0
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QUADRO DAs coNTAs DE coÍtIPENSAÇÃo
(LÉr N.o 4.320'64)

Consolidado
Dezembtol2024

Exêrcício
Atual

Exercício
AnteriorNota

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

Garantiâs e ContÍa garantias recebidas

Direitos Conveniados e outros instÍumentos congêneres

Direitos Contraluais

Demandas judiciais

Oulros atos potenciajs ativos

Íotal clos Atos Potenciais Ativos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

GaÍantias e Contrâ gaíantias concedidas

Obrigaçôes conveniadas e outros anstrumentos congêneres

Obrigações contratuais

Dêmândas judiciais

Outros alos potenciais passivos

Total dos Atos Potencials Passlvos

0,00

3.388.88S,Ss

0,00

0,00

4.691 .'1 80,71

0,00
'17.655.156,40

0,00

0,00

2.923.059.75

8.080 070 66

44 597 896 28

0,00

0.00

44 597 896,28

0,00

0,00

0.00

0.00

30.'196.424,63

0.00

0,00

30 196 424.63

IPIRANGA RTE . ,8de de 2025

00s030
Data 08/09/2025 10:07:35 a: 4de6

ii.t,lffi

20.578 216.15

I
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euADRo Do supERÁvr DÉFrcrr FTNANcETRo
(LEl No 4.320'í954)

Consolidado
Oezembro/2024

EroÍcicio
Atual

Exercício
AnlerioÍNota

FONÍES DE RECURSOS

500 Recursos náo Vinculados de lmpostos

501 OulÍos Recursos náo Vinculados

502 Recursos não vinculados da compensaÉo de impostos

540 Transferências do FUNDEB - lmpostos e ÍrânsÍerências de lmpostos

550 TransfeÍência do Salário-Educaçáo

552 Transfeíênciês de Rêcursos do FNDE referenles ao Programa Nacional de Alime

553 TransÍerências de Recúísos do FNDE Reterentes ao Programa Nacional de Apoi(

569 OutÍas Transíerências de Reqrrsos do FNDE

571 Trânsferências do Eslado reíerentes a Convênios e lnslrurnentos Congêneres vin

575 Outras Transferências de Convênios e lnstrumenlos Congêneres vincllados à Ed

599 Oúros Recursos Vinculados à Educação

600 Tíansíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Fe

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Govemo Fe

602 Íransferências Fundo a Fundo de Recu.sos do SUS píovenientes do Govemo Fe

604 Transfêrências provenienles do Govemo Federal destinadas ao vencimenlo dos a

605 Assistência financeira da União destinada à complernentaÉo ao pagamento dos

621 TransfeÉncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Govemo Es

632 Transferências do Estado referenles a Convênios e lnstrumenlos Congéneres vrn

659 Outros Recursos Vinculados à Saúde

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social , FNAS

ô61 ÍransÍerêncra de Req.rrsos dos Fundos Estaduais de Assastência Social

6ô9 Oúros Recursos Mnculados à Assistência Social

700 Outras TÍansferências de Convênios ou lnstruÍnentos Congêneres da União

701 Outras TÍansferências de Convénios ou lnstÍuÍnentos Congêneres dos Eslados

705 TransÍerências dos Estados Reíerenles a Compensações Financeiras pela Explor

707 Íransferéncias da União - inciso I do art. 5o da Lei Complementar 17312020

708 Íransferéncia da União Referente à CompensaÉo Financeira de Recursos À/liner

709 TÍansferência da União referente à CompensaÉo Financeira de Recursos Hidrio
7'11 Demais TÍansÍerências Obrigatórias não DecorÍentes de RepartiçÕes de Receilas

715 Transfêrências Deslinadas ao Setor Cullural - LC n" 195/2022 - Art. 50 - Audiovisr

716 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC no í95/2022 - Art. 8o - Demais S

718 Auxilio Financeiro - Outorga Cíédilo Tributário ICMS - Art. 5., lnciso V, EC no 123

720 TransÍeÍências da União ReÍerenles às participaÇôes na exploraçáo de Petróleo É

721 Transferêncaas da União Referentes a Cessão Onerosa de Petrôleo - Lei no 13.88

750 Recursos da Contribuição de lnteNenÉo no DomÍnio Econômico - CIDE
751 Recursos da Conlribuição para o Custeio do Serviço de llumínação Pública - COS

759 Recursos Vinculados a Fundos

800 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalizaçáo (Plano Prevídenciário)
802 Recursos Vinculados ao RPPS - Íâxa de AdminislraÉo
899 Outros RecuÍsos Vinculâdos

Total das fontes de rccurcos

15.454 992,43

1.08't.391,45

1.415.398.53

349 860.77

345.116,39

8.586.83

56 734.67

59.072.00

173.412.24

8.905,20

0.00

3.017.813,50

í7.504,95
169.149,20

42.985,54

61.565,66

290.301,63

248.869.58

203.855,28

190.237,43

82.970.39

81.310,81

113.2%.42

6.85't.5S0,84

14.311,73

2.113.95

75.350.86

217 249,30

887.375,18

56.127.62

24.356,88

15.303,84

255.216,68

7.918,18

22.049,62

277.217.45

1.284.367,61

39.690.948,68

858.2,14,66

1.272.42

76 461 307 86 74.O14.U6 40

000 31
Datar 08/09i2025 10.07:35 Páginâ 5 de 6

20.660.247.S6

3.110 487.34

a24.363,42

224 U8,77
555182.26

1.112,11

72 982.92

90.159,21

491.383.04

8.905,20

338.226.00

1.415 780,96

299.989,00

0,00

58 233.51

69.762,69

136.005,53

246.000,00

109 172.05

221 §2.17
138.634,94

98.S08,15

107 788,56

2.120.3't9.S3

36.112,93

2.113,95

34.175,99

257 $7.36
1258.426,19

5.205,37

0,00

15.303,84

194.844,81

7.918,18

44.281.41

552.239,ô5

1.575.053,98

40.096.S63.58

976.352,48

1.272,42
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Rua dos Girassóis, No 387, centro
cEP 78578{00
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euADRo Do supEnÁvrroÉrrcrr nrANcErRo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

i* Prefeitura de lpiranga do Norte-MT
Rüa c,os Grrassóis, N6 387. cêntro

cEP 78578{00
ct{PJ - 0?.209.245/000r.72

ANEXO 14 - BALANçO PATRIMONIAL

BALANçO PATRIMONIAL

51 679 082,94

3 a8a 546,98

15,15

T.4ffi.23017

53 084 082,76

114 601.4!

736615.22

Anvo Nào C,rculanlc

Realizâvel õ Lqgo Pra2o

Crêdrl6 a Lonqo Prao
lnvêslm6nl6 Íêmpdtnos a Longo Prao

VPo pàqás anr6lp.damênre

101 557 {30,27 112 93 978,63

17 471 733,93

17 47r.733,93
0,00

0,01]

0.00

0.00

85.995 868.21

0.00

0.00

14 511 003 28

14 511 003 28

0.00

0,00

0.00

753.535,39

131,850 242,39

0,00

0.00

Tolat dô Al'vo Nào Ctculânlê

214.672.2',t1,43

103467 602 14

215.81í.580,77

F...ivo Circul..Iê
Obíigaçlr6 TÉbálhistâs Pevide.ciánes ê Assisren.iáis ã Pagár ã Cuno Prâzo

Empíósrimos e Frnãnciãfrenros a Cuno PEo
fme.êdd6 e Cdlas á Págâr a Cuno Prdo
ob.ig.çÔé. Freis á cu.ro PÉ2o
transí6rándás Fis6rs â Cuno Prú
Proüsóes á Cúío PEo
Dmàs Obigáçóês â Cuno P@o

fo!êl do Pàss@ Circulante

2 36,4.90

0,00

29 220,A5

75 250.51

0.00

1 144 996.0.
1 169,68

Passivo Náo Cúculântê

000
000
485

13619,88

0,00

2.758.508,53

27 39§,68

2199 532 94 1 253 00r S8

Ob.lgaçóes Tráb.lh'stãs. PÍ€sdenciáôas e Àsistendâis a Pagar a Lo.go Pr&o
Empréslimos e Finá.ciameÍn6ô togo Prao
F@eedorês é Conlãs a Paqarâ Longo Pr@o

Obngáçôes Fis@is a Lonqo PEzo
Trâns,oÍéncias F6€is a Ldgo Pra&
PDv'sõês a Loôqô PÉ2o
O€mais Ob.igaçóês a Ldgo P€ã

Tolâl dó Pessin nào .irdrante

0,00

0,00

1.397 767,S9

0,00

0,00

70 601 691,57

0,00

0,00

0,00

0,00

1.386.472,03

0,00

000
10 424.20614

000
000

71 310 678 17 71 999 45S 56

Plrúotd!-lcllidc
Pállihôoiô 56d e Cãpiral S@ial
Adrantarento Pará Futum Almento dê Capital

Ajuslos dã Awliãçio Pavim@ial

000
000
000

0,00

0,00

0,00

0.00

n00 ,.

AMlr4-MT . https://a mm.d ia riom unicipal.org 352 Assinado

c3
Wr" mente

álvcljIldrÂt!
Cara e Equrvale.les de Côixa

C@dÍos a Curro PE2o
OMas Cr& os á vãlü6 ã curro PEo
h6lilMros ê Apli€çõês Ténporánãs ã cuÁo PÉo

Alúo Nào Cúdlenlé Manúdô paÍâ Vmdã
VPD Pâgás 

^m&ipãdâhênlêfol.t do An@ ctúlahte

PAsstvo E PÂTRtMôNto Lieutoo

Oátá 08/09/2025 10:07:35
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ffi Prefeitura de lpiranga do Norte-MT
Ruâ dos Grrassórs, M 387. cenl.o

cEP 78578{00
CNPJ - 07.209.245/000t.72

AALÂNÇO PÂTRIMONIÂL

R6uhad6Âdhúhd6
(-) Açoes / Colas em T€sdrana

Íõtal do Patimõnó Llqado

Toral Do passlvo E DopATRruôNto LioutDo

1 tl53 277 65

172 @B 122 5T

0,00

2 914 521.77

r39 580 594,46

0.00

174 062 004 22

21A.672.2',t1,33

142 559119 23

215.811 .54O,77

Oala: 08/09/2025 10 07 35
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1lG
Prefeitura de lpiranga do Norte-MT

Rua dos Grràssó,s, M 387 centrc
cEP 78578{00

CXPJ - 07.209.2,45/m0t.72

AUAORO DOS ATIVOS € PASSIVOS FIIIÀNCEIROS E PERiIA?{ENTES
(LEt N.' 4.320/64)

Àualü

P^SS|VO illl

92 5S0 S75.37

156 031 235 96

93 559 31it,57

122.252 266.20

244 612 21 1 al3 215 Al l .544. lT

16129667 51

74.569186 70

19 5114 968,17

73 144 455,60

sâldo Pãümoniál(l-ll)

90 693 354 21

157,97X.357,12

92 639 423 77

123.122.157 ,OO

Oátá: 0A/09/2025 10:07:35
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ffi Prefeitura de lpiranga do Norte-MT
Rua dos Girassóis, llo 387. centro

cEP 78578{00
ct{PJ - 07.2t}9.24ím0 í -72

ÂTOS POÍ€NCtAlS AIrcS

ATOS POTENCIAISPÁSSIVOS

aUÂDRo oAs coNTÂS DE coTIPENSAçÁo
(LEt N.. 4_ 320/6,r)

N , MÍ,3

Gâra.l,âs e Cúhá gárânÍâs @lrdas
Dnêil6 Conven'ed6 e @lrG iôst lmênte dlqênêrês

OotDs atos potenoars anvos
Íolal dos Alas Polsnctais Altws

0.00

3 384.889.95

0,00

4.691130.71

0.00

17.655.156.40

0.00

0.00

2.S23.059,75

I 040 070 66 20 578 216 15

GârânIiâs e Conrrâ gár€nriás concedldas

Obngàçóes 6ôvàniâdâs ê ourós rnslrumntG @nqàná6s
Obngâçóàs onIráruãis

Oulos atoB pol@.lais passvos

rolal dos Àios PolêncEÀ Prssr@

0,00

0,00
.14.597.896,23

0,00

0,00

0,00

0,00

30196424,63
0,00

0,00

44 59? 896 28 30 196 424,63

Oala 0a/09/2025 10 07:35
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,.d& Prefeitura de lpiranga do Norte-MT
Rua dos Girassóis. N" 387 cêntm

cEP 78578{00
GNPJ - 07-z)9.245/tn0í.72

oUÂoRooo sUPERÁvIT/DÉFIcIT FINANcEIRo
(LEt N.4.320/196,í)

FONTES OE RECURSOS

20 660 2,17,96

3i104873â
421.§312
224.X44 ?1

555182,26
1112,11

72.9A2,92

90.159,21

491.333,04

8.905,20

338.226 00

I 415780.96
299 989.00

0,00

58.233,51

69.7ô2,69

136.005,53

246.000,00

109.172,05

221.562'17

138.634 9rr

98 908.r5
107.788 56

2.120.319,93

36.112,93

2.113 95

34.175,99

257 18T §
1.258.426,19

5.205 37

0,00

15 303.84

19,1 844.81

7 918,18

14.241.41

552 239,65

1 575.053 98

40 096 963 5A

976.35248
1.27212

76.461 307 86

Dala 08/09/2025 10 07 35

c0003?
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Oerembro/2024

500 R@6os hão Vrn@bdos dê lhposrG
501 OulrG R@Ms não Viô@hd6
s2 Rédes náo vmcúladG da @mpênsÉo óê 6posl6
540 Tra.síêr6n.iàs do FUNOEB . lmposlos ê Í..nsÍâ.ê.das dê lmpoí6
550 Tráôsíêrêndá do sãráno-EdudÉo
552 Írahsíerê.ci8 de Rê@ls do FNDE Íêíêreôt6 áo Póqrâúâ Nãodd de Alimê

553 IrànsíeÉnciâs dê Re.* do FNDE Fêíê.ênles áo Prog.áaa Nao6d dê Apoi,

569OulÉs TransÍeráoas dê Re@rsosdo FNDE

571 IránsÍe.éncjás do E slàd o .eíérenlês a Csvénios e lní.umentos CongênêÉs ún
575 Ourras ÍÉnsíêrêno.s dê Convàoos 6 lnsr^m6nros Co.gé.êres vh@lados à Ed

599 Oulros RecuMs \4.alâdos à Edueção
600 TrãnsiãÍÀnciás Fundo â Fundô de R6.uBos do SllS pbveniêrÍ€s do GNêmo Fe

60l Trans,eÍênciâs Fundo â Fundo daRéd6osdo slls pÍovênie.lês do Govêmo Fe

602 Tráns,êránciãs Fundo a Fundo deR€cutsôsdo SUS pÍôvenienles do Gôvem Fe

604 Ítahs,eré.ciãs provenEnl8s do Govêmo FedeBl desinadas ao vencrmenlo dos r

605Assislênciá linâncera da Uniãodos nad. à @hdemenl8çãoao pâgâmentodos

621Í.ánsÍêrênoas Fundo a Flndodê RocuBosdo SUS prcvênr6ntês do Govemo Es

6 32 Íra nsÍerência s do Êslado Eíe.enlâs a Convénios â lnslrumeôtos Congêneres vin

6ss oltÍos Rêcu6os Vinolados à Saúde

660 ÍrâNrerê.cia de ReuBosdo Fudo Nácionâl de Áss slênoã Sociál- FNAS

661 Transíéréncia dê RecuBos dos Fundos Esladuáis d6 Àsslstêôciâ Sôciál

669 Oulros RêcuBos Vihcllados á Assislénciâ Sooal
700 Ollras l6nsíerànoás d€ Coové.ios ou Instrumentos Congéneres da União

701 O!i6s TráBlêránoss dê convônms ou lnslrumánlos côngàn€.€s dos Eslrdos
705 Tránslêrênoas dôs Ésbdos Rêrdenlês â Compênsáçóês Flr.nÉnâs p.la Exglo

707 TránsÍerêhoasda Uniãô - mcrso I do ãí.5o dá f6iComplehe tdÍ 173120020

708 Í râ n sÍérància dâ tlnÉo Rêlêrentê à CompênsÇão FmanÉÍâ dêRàcu6os Mi.er
709 ÍÍánsÍêrên.lá dâ Un'ão r6ídenlê á Cdpêne(éo Fl.anera de Rru6os Hidna
711 O€mais TEnsÍeenoas Obnsalonas não oêcorentes de Rerarirçóes de Reeilas
71 5 TBnsíeíêndas Deshadds ao Seloí Cultu.al - LC n' i 95/2022 - An 5' - Aldioúsr
71 6 Táôsíê.ànciás D6inadãs ao Sêtor @hu6l - !C n! 1 954022 - An 8. - Démais S

718AuxíD Frnãnerc - Ouldqa Créúto Ínbutáno lclrs -An 50 l.oeV EC n! 123

720 Trã.síe.ências da União ReÍerdl6 às pániop.çóes nâ explorâÉo de Pêlróle r
72r Trãns,êrências da Uniáo Reíerái6 a C6são Onêroe de Petrdeo, Lêi.o 13 8e

750 Re@esdã C@ribu,Éo dê lnletuenção no Oomi.io Eúôhi6 ' CIDE
751 Re@r$sdâ CônthhoLÉopaÍã o Çusteio do Ssrviç! de llominaÉoPúUi€ - CO!
759 Reüres Mn@bdos a Fundos

300 Rê@es ún@lad6áo RPPS - Fundo em Câpirdreção (Phno Pevd6nciáno)
802 Re@Ms úndladGao RPPS - T6ra deAdóin6ração
399 Ollros Recu6c Vin@ledôs

Íalal das lonles de êcu§os

15 rÍ54.992,43

1 081391,45
1.415 398,53

349360,77
345116,39

8.586,33

5673a,67
59072,00

'173 412,24

8.905.20

0,00

301? 813.50

í7.504.95
169149.20
42 985.54

61.565.66

2S0.301,63

243 869,58

203 855,23

190.237r3

82 970 39

81.310 81

113.296 42

6.851.590,84

i4.311,73

2.113,95

75 350,86

217 219,30

887 375,18

56127.82
2!.356,34
15 3!3.84

255 216,64

7.918.18

22.0Á9.62

277 211,15

1 284 367,61

39.690 9.48,68

858 24-1,66

1.212,12

\
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1ft,
Prefeitura de lpiranga do Norte-MT

Rua dos Grrassóls. Nô 387. centro
cE P 78578{00

CiIPJ - 07.209.2,1510001"72

oUADRo Do sUPERÁvIÍ/DÉFIcII
(LEt N" 4.320í 96{)

NORTE

CEIRO

d.2025

oala 08/09/2025 10 07 35
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Prefeitura Municipal de
lpiranga do Norte

ESTADO DE MATO GROSSO
cNPJ 07.209.245t0001 -7 2

ANEXOS III
Item 1.3 Extratos bancários IPI

{.

Rua dd' Gitossóis, ín Esq. Áe. Fo aleza (entru Tels- (66) -J588-156ó/1538 Cep 78578-000 tpirungi lo Norte-

\>

*



3l
-J.!r-l

LançÍnantot

Dr ot.
tãlancetê movimonlo

2li12t2023

03101202{

Ag oriesírl

0000

0000

Lole

0c0co

14138

G33709065934672sC26
o9;o2202a 09.10:22Extrâto dê Conta Côrrente

Client. . Conta atual

Asêôo6 5980-3

Cootâ coÍ6ntê 871r-4 PMTNORTElpl EXp
o"r,odo do 01 2024

aN0112024

16/01 .202,1

0000

0000

00000

14't 38

'â;012024

2yo1t202â

0000

0000

000c0

14133

2§C1t2024

25i4120?4

0000

5S80

00000

99015

251A112021

1\ tolt2024

0000

0000

0c0cc

000c0

Histôrico Documânto

0ôô §âldo Antênoí

§)? CfoÍ:m 3ri.a.,ê 202 4O1.020.03a.03S

O35O7,{ 15O0O 1-44 ESIAOO OE MArO GnOSSO

?lr BB-APt-rc c PRZ-ÁPI. Àut 1.972

632 .)rclenr BJn(r"ô 2O2.COí.150..I28.16S

035074150001-44 ESTADO OE MAÍO GROSSO

27 B§ ÀFL C C PAZ.IP_ À, r 1.972

bJ2 Oroem 3ô.r(t-,ê 202 401.22O.065.E46

03507415@01-44 ESTAOO DE MATO GROSSO

271B0'AP[ C C PRZ-APr Ar.JI 1.972

470 -'aneÍeíéncta envr.d.r 555.980.000.005.910

2'01 I7 29 FUNDO MUNICIPAI. DE SAUOE

846l.t5gr(Ç Â.rlÉ,,r'.ll,.o ,l.g?2

999§Ai DO

Vàlor R§

.l 261-. 5 C

Saldo

') lai ,i,

I

5 70fr.5] 0

:3 569 00 0

0l:c

0 i,' í.

TransaÉo eírluada corLsucesso oor: JE704617 ORLET JOS€ G&ASSELI

n^^n4 n
À,
W

/í. ',
i
I

I



Extrato de Conta Corrente
G33r 130856279r24026

13'0312024 09 05 00

Ciente - Coota atuàl

tx
ôâlâncât€

?6(}1i2n?á

(tsto2t2O2Á

Lotê

00000

1413E

Àgência 5980.3

conln co.Íênt6 87114 P M INORTÉ lPl EXP

PeÍiodc co 02 :m2a

Lençâmên!os

DI,. - ao onoam
íft,ÚÍTEÍIIO

000c

0000

uJtU'L2!24

'€,02t2024

o000

0000

00000

14138

'c22A24

2?|02Q424

0000

0030

000@

14138

22ttt2i2D24

29$ià2024

c0ô0

00ca

0c0cc

00000

Histó.ico Docwnlnto

000 Ssldo Ar eÍi,

a32 Oro'- rr 8ôn.à ,â 202.402.080.035.403

035074150001'41 ÉSÍADO OE MATO GROSSO

2rl AB.ÂPI a a.F:iz APL"AúI 1.972

6l? ôrile$ Bârr<.áíiê 202 402 150.029.023

03507,{150001-44 ESTAOO DE MÀTO GROSSO

27'{its ÀDLr.- a FFZ.apl Àt.;Í 1.972

ái7 Oíde'n B!rl.1'iB ?ü2 402.210.018.982

035074150001-44 ESÍADO DE MATO GROS§O

2/,98 APUC C PRz-Áp- ÁJÍ í.972

99gSALDO

Vêkr c$ Sarc.

.l !! a-

oEsERVÂ(ÔES:

T'ensâÉo âÍeluadâ com sucêssc gori JE704617 ORLEI JOSE GRÂSSÉLl

000 0í1

0.4

*
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t-,

Exlrato dê Cônta Correntê

gl;.fiê . Cor*â etuâl

AO*r*ra 5980-3

Conla côrrsôlê 87t1,4 p M I NORTE tpt ÉXp

erlrato 03 | 2424

Lânçrmênlos

DL
movimento

G338091't31S56224ü?9
09i04p024 11 41 itz

Valor R§ Seld.

1' 01| i,l

DI
bâlâscê,e

22lA2t?A?.a

06/0í2024

Loio

0(}01]0

141:18

49. o.Q6m

0000

0000

Histàico Do(Àrmêoto

000 Sôldo A.t6nor

a.:2lrdr!'r gdncôriô 
202.403-050.030_ 720

035074150001-44 ESÍÂDO D§ MATO GRO§SO

2)l g8,ÂPilc f !rRr, aPL Ât]] 1,C72

632 Õrdêm 8! cor'., 202.403.110_0?0.970

0350?4150011-44 ESTAOO OE MÂTO GROS§O

;71 gil-nÊ:,l( a.ilÊ7,ÁPt Àtji 1.972

i9i fl}'i:àn!l Fl.(r fxloqiriv 32.101
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ANEXOS ry
Item 3.1 Lei criação do fundo da mulher, conselho, projeto

atividade na loa 2025
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Prefeitura llllun ic ipal de
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LEt No 851 DE 23 DE AGOSTO OÉ 2024.

"Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal dos

Direitos da Mulher - CMDM e dá outras

providências".

ORLEI JOSE GRASSELI, Prefeito do Município de lpiranga

do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que

a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a presente Lei:

CAPITULO I

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 10. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, órgão

consultivo e deliberativo, que tem por finalidade garantir à Mulher o pleno exercÍcio de sua

cidadania, por meio de propostas, acompanhamento, fiscalização, promoÉo, aprovaçâo e

avaliação de políticas para as mulheres, em todas as esferas da Administração Pública

Municipal, destinadas a garantir a igualdade de oportunidades e de direitos entre homens

e mulheres, promovendo a integração e a participação da mulher no processo social,

econômico e cultural.

AÍt.20. Respeitadas as competências exclusivas do Legislativo e do Executivo Municipal,

compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM:

l- prestar assessoria direta ao Executivo nas questões e matérias referentes aos Direitos

da Mulher e promoção da igualdade entre os gêneros;

ll - estimular o estudo e o debate das condições de vida das Mulheres do Município,

visando eliminar todas as formas de discriminaçâo e violência contra a Mulh

00 068
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lll - propor ao Executivo Municipal a celebraÇão de convênios com organismos

Municipais, Estaduais, Nacionais e lnternacionais, Públicos ou Privados, para a execução

de programas, projetos e serviços, relacionados às políticas públicas de defesa da

MulheÍ,

lV - propor projetos que incentivem a participação da Mulher nos setores econômico,

social e cultural do Município, criando instrumentos que permitam a organizaçâo e a

mobilização feminina, garantindo à Mulher o pleno exercício de sua cidadania;

Y - zelar pelo respeito, proteção e ampliaçâo dos direitos da mulher como cidadã e

trabalhadora;

Vl - promover canais de diálogo com a Sociedade Civil;

Vll - Fiscalizar para que se cumpra a legislaçáo em âmbito federal, estadual e municipal

que atenda aos interesses das mulheres;

Vlll - sugerir a adoção de medidas normativas para modificar ou derrogar leis,

regulamentos, usos e práticas que constituam discriminações contra as Mulheres do

Mun icípio;

lX - incentivar e apoiar a realizaçáo de eventos, estudos e pesquisas no campo da

promoçâo, proteção e garantia de direitos das mulheres;

X - elaborar o Regimento lnterno do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres e

participar da elaboraçáo do Plano Municipal de PolÍticas Públicas dos Direitos das

Mulheres, em consonância com as conclusÕes das Conferências Municipais, Estaduais e

Nacional e com os Planos e Programas contemplados no orçamento público;

Xl - organizar as Conferências Municipais de Políticas Públicas para as Mulheres

00006s
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Xll - analisar e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias e reclamações de

qualquer pessoa ou entidade por desrespeito aos direitos aos direitos assegurados às

m u lheres;

CAPíTULO II

DA COMPOSTÇÃO

Art. 3.,. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM será composto por 06

(seis) representantes, que serão denominados conselheiras, sendo constituído por 03

(três) representantes do Poder Público Municipal, denominadas Entidades

Governamentais, nomeados pelo Prefeito Municipal e 03 (três) representantes da

Sociedade Civil Organizada, denominada Entidades Não Governamentais, sendo

composta da seguinte forma:

I . ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:

a) Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social;

b) Secretaria Municipal de Saúde;

c) Secretaria Municipal de Educação.

II . ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

a) Organizaçoes Sociais da Sociedade Civil;

b) Membros Representantes da Segurança Pública;

c) Pastoral da Família.

§ 1o. As funçÕes de conselheiras não serão remuneradas, mas consideradas serviço

público relevante.

§ 20. O número de Conselheiras poderá ser ampliado de acordo com a representatividade

que o Município oferece, devendo respeitar a paridade entre as Entidades.

000070
§ 3o. O Conselho Municipal de Direitos da Mulher - CMDM, poderá convid 

^, O^k
participar de suas sessões, com direito a voz, sem direito a voto, represe

entidades e/ou órgãos públicos e privados, cuja participação seja considerada

ntes de

rtante
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pelos membros do CMDM, na reunião ordinária, de pessoas que por seus conhecimentos

e experiências profissionais, possam contribuir para a discussão da pauta em exame.

Art. 4o. A escolha da diretoria do Conselho Municipal de Direitos da Mulher - CMDM, dar-

se-á mediante indicaçâo em plenária, dentre as conselheiras do segmento governamental

e não governamental, que integram o referido Conselho e terá a seguinte estrutura:

| - Presidente;

ll - Vice-Presidente;

lll - Secretária Geral

Parágrafo Unico: O titular e o suplente poderão ser substituídos a qualquer tempo,

mediante nova indicação do conselho.

Art. 50. A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM compete:

| - Representar o Conselho junto as autoridades, órgáos e entidades;

ll - Convocar e presidir as reuniões do Conselho;

lll - Orientar as atividades do Conselho;

lV - Proferir o voto de desempate, nas decisôes a serem tomadas pelo Conselho.

Art. 60. A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será substituída em

suas faltas e impedimentos, pela Vice-Presidente, e, na ausência simultânea de ambas,

presidirá o Conselho, a conselheira mais antiga;

Art. 70. A Secretária Geral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher compete:

| - Providenciar a convocação, organizar e secretariar as sessÕes do Conselho;

ll - Elaborar a pauta das matérias a serem submetidas a discussão nas reuniÕes do

Conselho;

lll - Manter um sistema de informação sobre os processos e assuntos de interesse do

Conselho;

lV - Organizar e manter guarda de papéis e documentos do Conselho;

V - Exercer outras funções correlatas aos objetivos do Conselho.

00 007
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Art. 80. Os membros representantes das Entidades Governamentais e Não

Governamentais e seus respectivos suplentes, náo poderão ser destituídos, no período do

mandato, salvo por razões que motivem a deliberaçáo, da maioria qualificada por 213

(dois terços) do Conselho;

Art. 9o. A abrangência da organização e

estabelecidas mediante Regimento lnterno

competências e atribuições definidas nesta lei.

do funcionamento do Conselho, serão

- Rl, que poderá complementar as

Art. 10. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, reunir-se-á ordinariamente a cada

bimestre, e, extraordinariamente, por convocaçáo de sua Presidente ou a requerimento da

maioria de suas conselheiras.

Art. 11. O Regimento lnterno - Rl do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, terá o

prazo de 01 (um) ano, a partir da data de sua criação, para ser elaborado e aprovado pela

maioria de seus membros.

AÍt. 12. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, será de

02 (dois) anos, permitida uma recondução.

Art. 13. Os membros, representantes da Entidade Governamental, poderão ser

reconduzidos para o mandato sucessivo, desde que não exceda a 02 mandatos.

A.ft. 14. Fica criado também o Fundo Especial dos Direitos da Mulher - FEDM, destinado

a gerir recursos para financiar as atividades do Conselho.

Parágrafo Único: O FEDM é um Fundo especial, de natureza contábil, a crédito do qual

serão alocados recursos destinados a atender as necessidades do Conselho

Art. 15. As despesas com instalação e execução das atividades do Consel Mu n icipal

dos Direitos da Mulher, correrão por conta da Secretaria Municipal de Assis a Social,

00 072
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' L \i- 'iÊ

ficando instituída a dotação orçamentária dentro deste órgão, para financiar as atividades

que por ventura o Conselho necessitar.

AÉ. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

lpiranga do Norte, Estado de Mato Gro o os 23 de agosto de 2024.

OR R SSELI

refei Muni pal

000 3
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Art. '17. Revogam-se as disposições em contrário
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Anexo lll

Apresentamos, em anexo, o Relatório Fotográfico referente às palestras, rodas de

conversa, atividades educativas e orientaÇóes realizadas junto às unidades de ensino

da rede municipal e estadual, com foco na conscientização sobre os canais de

denúncia disponíveis e a importância da rede de apoio.
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Prefeitura Municipal de
lpiranga do Norte

ESTADO DE MATO GROSSO
cNPJ 07.209.2 45t0001 -7 2

ANEXOS V

Item 4.1 Decreto 77 2024 semana da mulher

00 0,07

v'
Rua dos Gitassóis, í,, - Estl. Av. Fo aleza Centro Tels- (6t1) -1588-156 15-18 - Cep 78578-000 lpiranga do Norte - MT
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE . MATO GROSSO

CNPJ n" 07.209.245.0001-72
Rua dos Girassóis, no 315 - Centro/ CEP 78.578-000

governo@ipirangadonorle.ml. gov. br
(66) 3588-2000

DECRETO NO 077 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024.

"Institui a Semana Escolar de Combate à

Violência contra a Mulher e a inclusão do

conteúdo sobre a prevenção da violência

@ntra a mulher nos currículos da

educação básica e dá outras

providências."

O PREFEITO MUNICTPAL DE IPIRANGA DO NORTE ESTADO DE MATO GROSSO

Senhor ORLEI JOSÉ GRASSELI, no uso das atríbuíções que lhe são conferidas pela

legislação vigente; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Lel n.o 14.164/2021, que alterou a Lei Federal

no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),

para incluir conteúdo sobre a prevenção da violência contra a mulher nos currículos da

educação básica, e institui a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 861 de 23 de agosto de 2024, a qual dispõe sobre a

Criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM no âmbito do Município de

Ipiranga do Norte-MT;

CONSIDERANDO que o ambiente educacional é um espaço fértil de aquisição de novos

hábitos e práticas, as quais podem transcender para vivência familiar e comunitária, a fim

de disseminar a pacificação social e propagação de uma sociedade mais harmônica e menos

combativa;

CONSIDERANDO a política setorial de competência da educação conforme disposto na

DNEDH (Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, com destaque para os

aspectos relativos à: ídentificação, prevenção, comunicação da violência) e a necessidade

de ações voltadas à promoção e prevenção, no âmbito escolar com as crianças,

adolescentes e professores;

000 78
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE - IVIATO GROSSO
CNPJ no 07.209.245.0001-72

Rua dos Girassóis, no 315 - Centro/ CEP 78.578-000
governo@ipirangadonorte.mt.gov.br

(66) 3588-2000

CONSIDERANDO o disposto no Processo no 53.761-612023, que dispõe sobre o Relatório

Técnico Preliminar de Auditoria das Contas de Governo 2023 do município de Ipiranga do

NoÍte-MT, elaborado pela 6" Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso, bem como as recomendações contidas no Parecer do Ministério

Público de Contas do TCE/MT;

DECRETA:

Art. 10 - Art. 10 - Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lei Federal no

14.16412021, fica instituída a "Semana Escolar de Combate à Violência contra a
Mulher", a ser realizada no mês de Março de cada ano em todas as instituições públicas e

privadas de ensino da educação básica do Município de Ipiranga do Norte-MT, com os

seguintes objetivos:

I - contribuir para o conhecimento das disposições da Lei no 11.340, de 7 de agosto de

2006 (Lei Maria da Penha);

II - impulsionar a reflexão crÍtica entre estudantes, profissionais da educação e

comunidade escolar sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher;

III - integrar a comunidade escolar no desenvolvimento de estratégias para o

enfrentamento das diversas formas de violência, notadamente contra a mulher;

IV - abordar os mecanlsmos de assistência à mulher em situação de violência doméstica

e famíliar, seus instrumentos protetivos e os meios para o registro de denúncias;

V - capacitar educadores e conscientizar a comunidade sobre violência nas relações

afetivas;

VI - promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e a coibir a

violência contra a mulher; e

vII - promover a produção e a distribuição de materiais educativos relativos ao combate

000 I
Ruo dos Girussóis, -l l5 Ctnto Tel. (6ó) 588-2000 - (Ep: 7857t-0(N -

da violência contra a mulher nas instituições de ensino.
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE . MATO GROSSO

CNPJ no 07.209.245.0001-72
Rua dos Girassóis, no 315 - Centro/ CEP 78.578-000

governo@ipirangadonorte. ml.gov. br
(66) 3588-2000

Parágrafo Único - Caberá à Secretaria Municipal de Educação, em consonância com o

calendário escolar estabelecido, determinar o período específico em que se realizarão as

atividades, com o objetivo de promover ações educativas e de conscientização, visando

sensibilizar a comunidade escolar sobre a importância do enfrentamento à violência contra a

mulher.

AÊ. 20 - Fica determinado a Secretaria Municipal de Educação atender ao disposto no §9o

do art. 26 da Lei Federal no 14.1641202t, promovendo a inclusão do conteúdo sobre a

prevenção da violência contra a mulher nos currículos da educação básica.

Parágrafo Único - Em atendimento a DNEDH - Diretrizes Nacionais para a Educação em

Direitos Humanos, com destaque para os aspectos relativos à: identificação, prevenção,

comunicação da violência, promova a inclusão de conteúdos relativos aos direitos humanos e

à prevenção de todas as formas de violência contra a mulher, como temas transversais, nos

currículos, observadas as diretrizes da legislação correspondente e a produção e distribuição

de material didátlco adequado a cada nÍvel de ensino.

AÉ. 30 - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Ipiranga do Norte/MT, em 02 de setembro de2024.

o o GRA
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ANEXOS VI

Item 5.1 Resumo calculo atuarial

0 00,0
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ATUARIAL v/!!vrôtuaÍialconsultoriô.(om.br @ @ O
CONSULÍOQIA & INVE 3ÍIÀI E NÍO

RESUMO REAVALIAçÃO ATUARIAL - EXERCíC|O/2o25 cuiabá - Mr, 30 de janeiro de 2o2s

Município - UF: IPIRANGA DO NORTE - MT Plano de Benefícios: Previdenciário
Versão:1p Considerando Regras ACE e ACS

Data da Realizaçâo do Cálculo Atua rial:3OlOLI2O25

Data Focal das lnformações Financeiras: !111212024

RESUMO DA REAVAUAÇÃO ATUARTAL/2o25 - data focal 3th2l2024

Prezodo(o) DIRETORA EXECUTIVA, sr(o) 9MONE MACHADO DA SILVA;

Como os Entes precisam enviar as informações contábeis no site do STN - Secretaria

do Tesouro Nacional até o final de janeiro/2025 devido a obrigatoriedade das Provisões

Matemáticas Previdenciárias da Reavaliação Atuarial/2O25 - data focal 3L/I2/2O24 serem

registradas nas Demonstrações Contábeis do Ente Público do exercício de 2025 (data focal

3L/t2/2024l1, segue um resumo dos principais resultados da Reavaliação Atuarial.

Porto o MIP 1.467/2022, ort.26 - Deverõo ser reolizodos avaliacões

otuoriois onuois com doto focot em 37 de dezembrc de codo exeÍcício,
coincidente com o dno cívil, que se refirom oo cálculo dos custos e

compromissos com o plono de benefícios do RPPS, cujos obrígoções inicior se

õo no primeiro dio do exercício seguinte, observodos os seguintes porômetros:
(GRIFO NOSSO'

vl - oourocão dos provisões mdtemáticas p!9y!!E!!!é!E g serem

reaistrodas nos demonstrdcões contábeis levdntddos nesso doto,
observados os normos de contobilidode oplicóveis oo setor público,

(GRtFO NOSSO)

Caso o resumo seja aprovado, daremos início à execução da Reavaliação Atuarial
completa que será enviada ate 37/0312025, data limite para o preenchimento e envio do

DRAA/2025.

Atenciosamente,

1
I

\7//
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ANBIMA
CEA

RJ 1.659

cêrtlflcação de Espe.ialirta em tnvestimênto - CÍÀ

ConsultoÍ de lnvestimeítoi cíêderciâdo pel. C1/M
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ATUARIAL w!!w.ôtuarialconsultoria.com.br @ @ O

CO N SU LÍOQIA & INVÊSItVENTO

1. LEGtStAçAO VIGENTE

Para a confecção da Reavaliação Atuarial/2O25 - data Íocal 3l/12/2024, foram
consideradas as seguintes legislações aprovadas até 31h212O24 conforme exige o artigo 26,

inciso lll da Portaria MTP 7.467 /2022.

1.1 - PLANO DE CUSTEIO VIGENTE

1.2 - PLANO DE BENEFíCIOS

1.3 - REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

SIM

NORMA

LEI COMPLEMENTAR

nP 58, de
19,110l)^) 1

coNTRrBUrçÃO NORMAL %ouR$ NORMA BASE OE úLCULO

ENTE FEDERATIVO

Plano Bênefício + Taxa ADM
t7,60%

LEI ns 847, de

19/04/2024
Total das remunerações de

contribuição dos servidores ativos

ÍAxA DE ADM|N rsrRAçÃo 3,60%
LEI ns 847, de

79/04/2024
Total das remuneraçôes de

contribuição dos servidores ativos

SEGURADO ]4,OO%
LEI ne 847, de

L9lO4/2024
Total das remunerações de

contribuição dos servidores ativos

TEÍo Dt coNTRrBUrçÃo Ao
RGPS (lNSSl ou MUillCtPAt R5 7.786,02

LEI ne 847, de

19/04/2024

coNTRlBUrçÃO

SUPTEMENTAR

FORMA DE AMORTIZAçÃO DO DÉFICIT

ATUARIAT
APORTE

%ouRS NORMA EASE DE CfuCUTO

VATOR DO APORTE PARA

2025
863.106,9s

Lei ne 847, de

L9/04/2024
Íotal das remunerações de

contribuição dos servidores ativos

REGRAS DO PLANO DE BENEFÍCIOS NORMA

r-EC 20,41, e 47

2-EC 103

3-REFORMA PRóPRN

L-EC 20, 4L e 47
LEI ne 413, de

28/O5/20t3

IMPI.TMEÍ{TOU EM tEI O
REGIME DE PREVIDÊI{CIA

COMPTEMENIAR?

65 36?LBe6? - Ediíício Goiabeiros Executive [enter, Av. Jose Monteiro de Fiqueiredo, ?]2,401

Duque de [axie1 Criabá - MT, CEP: 7804j.j60
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CONSULÍORIA & INVÊ§TIMENTO

RESUMO REAVAT.TAçÂO ATUARTAT - EXERCÍCrO/202s

Data Focal desta Reâvaliação Atuarial 3].ll2l2024

2. HIPOTESES ATUARIAIS

As hipóteses atuariais utilizadas foram estabelecidas de acordo com as características
da massa de segurados e de seus dependentes para o correto dimensionamento dos

compromissos futuros do RPPS e foram definidas conjuntamente com os representantes legais

do ente, dirigentes e gestores do RPPS, sendo elas:

2.1 HIPOTESES EIOMÉTRICAS

2.2. HIPOTESES FINANCEIRAS

Taxa Real de Crescimento de Remuneração
Taxa Real de Crescimento de Benefícios

I,OO%

0,00%

2.3. HIPOTESES ECONÔMICAS

000
3

Tábua de Sobrevivência / Mortalidade - Masculino
Tábua de Sobrevivência / Mortalidade - Feminino
Tábua de Mortalidade de lnválidos
Tábua de Entrada em lnvalidez

Tábua de Morbidez
Taxa de Rotatividade

IBGE 2023 - Masculino

IBGE 2023 - Feminino

IAPB-57

ÁrvnRo vrruons

SAMUEL DUMAS

1,,00%

índice de lnflação

Taxa de Retorno de lnvestimentos (Taxa de Juros Atuarial)
Expectativa de lnflação

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Salários
Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Benefícios

IPCA

5,L7%

4,50Yo

98,O7%

98,01%

4
I
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Município - UF: IPIRANGA DO NORTE - MT
Versão: le
Data da Realização do Cálculo Atuãrial;30l0,-l2O25
Data Focal das lnformações Fina nceiras:3LlLZ|2O24

3. RESULTADO ATUARIAT

RESUMO REAVAUAçÃO ATUARTAT - EXERCíCrO/2025

Data Focal desta Reavaliação Atuariat 3llLzl2024

PLANO

EQUILíBRIO

000085

PLANO

VIGENTE

4

Custo Normal (Plono de BeneÍícios) 2a,oo% 2A,OO%

Custo Normal (tsxo de odministroção) 3,60% 3,60%

Custo Normal Total 3L,60% tL,60%

Ativos (Receitas) valores (R§) velores (RS)

Total RECEITA rrl

Aplicações em Segmento de Renda Fixa e Renda Variável 44.521.504,99 M.52L.504-,99

Outras Aplicações e Demais Bens, Direitos e Ativos 293.906,04

Créditos a Receber

Valores (RS) valores (RSl

Total DESPESA 121 (62.324,OO4,99l, 162.324.OO4,99l

Reservas Matemáticas de Benefícios Concedidos (10.817.960,13) (10.817.960,13)

VABF - valor ltr,lal dos BênêÍícios Futuros (10.817.960,13i (10.817.960,13)

VACF - Valor Atual das Contribuições Futuras

Reservas Matemáticas de Benefícios a Conceder {51.506.044,86) {51.s06.044,86}

.tzo.736.776,23l. 1120.736.776,231.

VACF - valor atual das Contribuições Futuras 69.230.73,.,37 69.210.73t,37

Reservas Matemáticas (Despesas)

Compensação Previdenciáría valores (RS) valores {R5}

5.430.83s,23 5.430.83s,23

A Receber 6.377.96L,06 6 .377 .96L,O6

A pagar 1947.L2s,8?l (947.12s,83)

Velores (RS) valores {RS)

DÉFlclT ATUARIAL 1 r *z*r I 1t2.o77.7s8,73l, 1y2t077.7s8,731

Situação Atuarial considerando a Compensaçâo

65 36a1,8e67 - Edilirio Ioiabeiras Executive [enteç Av Jose Mnntrirç de Fiquekeiio, ?]ê, q0i

0uque de (axias, tuiabá - MT, tEF:?8043.160

44.815.411,03 44.8t5.4tL,O3

293.906,04

VABF - valor Atual dos Benefícios Futuros

Total RECEITA com Compensação rst
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4. PROVISÕES MATEMÁTICAS
4.1-Provisão Matemática em 31l12l2024 - Plano de Custêio Vigente

Observação: Data Focal desta Reavaliação Atuarial: 3tltll2024.
MODELO ANTIGO. Não utilizar

Doto Focol

Plano de Custeio
Vigente

ATIVOS DO PLANO
(+) Bancos Conta Movimento - RPPS

(+) lnvestimentos e Aplicaçôes (CP e LP)

1+) Crédito a Curto Prazo

{+) Crédito a Longo Prazo
(+) lmobilizado

44.815.411,03
293.906,04-

44.521.504,99

pRovrsôEs MATEMÁncAs pREvrDENcrÁRtAs A toNGo pRAzo - coNsouDAçÃo 44.815.411 3@
2.2.7 .2.7.O1.OO

2.1.1 .2.1.0r.O1

2.2.7 .2.7.O!.O2

2.1.1 .2.1.01.03

2.2.1 .2.1.01.O4

2.2.7 .2.!.07.O5

2.2. / .2.1.01.07

2.2.1 .2_1,.02.00

2.2.7 .2.1.02.0!

2.2.7 .1.1.02.02

2.2.7 .2.1,.02.03

2.2.7 .2.t.02.O4

2_2.7 .2.1.02.06

ptÀNo FtNANcEtRo - pRovtsÕEs DE BENEFÍctos coNcEDtDos
{r } Aposenta do riaslPensões/Outros BeneÍicios Concedidos (Financeiro)
( )Contribuiçôes do Ente para o Plano Financeiro do RPPS

(-) Contribuições do Aposentado para o Plano Financeiro do RPPS

(-) Contribuições do Pensionista para o Plano Financeiro do RPPS

( )Compensação Previdenciária do Plano Financeiro do RPPS

(-) Cobertura de lnsuficiência Financeira
pt-ANo FtNANcEtRo - pRovtsôEs DE BENEFíctos A coNcEDER

{*) Aposentadorias/Pensôes/Outíos Benefrcios A Conceder (t inanceiíol
(-) Contribuições do Ente para o Plano Financeiro do RPPs

{-) Contribuições do Ativo para o Plano Financeiro do RPPS

i )Compensação Previdenciária do Plano Financeiro do RPPS

(-) Coberturâ de lnsuficiência Financeira

2.2.7

2.2.7

2.2_7

2.2.1

2.2.7

2.2.1

2.2.7

2.2.7

2.2.7

2.2.7

2.2.7

2.2.1

1.03.00

1.03.01

1.03.02

1.03.03

1.03.04

1.03.05

1.03.07

1.04.00

1_04.01

1.04.02

1.04.03

1.04.04

1.04.06

PLANo pREvrDENcrÁRro - pRovrsÕEs DE BENEFÍcros coNcEDrDos
(+) Apose ntadorias/Pe nsôes/Outros EenefÍcios Conced idos (Previde nc iá rio)
(-) Contribuições do Ente para o Plano Previdenciário do RPPs

(-)Contribuições do Aposentado para o Plano Previdenciário do RPPS

(-) Contribuiçõês do Pensionista para o Plano Previdenciário do RPPS

( )Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPs

( ) Aportes Financeiros para Cobertura Deticit Atuarial - Pl. AmoÍtitaçào
pLANo pREvroENcrÁRro - pRovrsÕEs DE BENEFicros A coNcEDER

(r ) AposentadoÍ ras/Pensões/Outros Beneficios A Conceder (Previdenciário)

{-) Contribuições do Ente para o Plano Previdenciário do RPPS

( )Contribuições do Ativo para o Plano Previdenciaíio do RPPS

(-)Compensação Previdenciáriã do Plano Previdenciário do RPPs

(-)Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial - Plano de Amortização

10.817.960,13
10.817.960,13

120.736.116,23

(34.615.365,68)

(34.615.365,69)

{s.430.83s,23)

46.O75.2 09,63

1.2.7 .2.1.O5.0Q

2.2.12.1.05.9A

prlro pntvtotuctÁRto - pLANo DE aMoRTrzÀçao
(-)OutÍos Creditos do Plãno de Amorti/ação

(13.s31.036,38)
(13.s31.036,38)

2.2.7.2.!.06.OA

2.2.7 .2.1.06.07

pRovtsÕEs ATUARtats PARA AJUsrEs Do pLANo FtNANcEtRo
(-) Prov,são Atuariãl pãra Oscilação de Riscos

2.2.7.2.1.01 .OO

2.2.1 .2.1.07 .07

2.2.7.2.7.O7.02

2.2.1 .2.1.07 .03

2.2.7 _?.1.07 .04

2.2.7 .2.1.01 .94

pRovtsÕEs aruaRtats PARA AJusÍEs oo pLANo pREvtDENoÁRto

(+) Ajuste de Resultado Atuarial Superavitário
(+) Provisão Atuarial para Oscilação de Riscos
(i) Provisão Atuallal parà Benetícios a RegularizaÍ
(+) Provisão Atuarial para Contingências de BenefÍcios
(+) Outras Provisôes Atuariais para Ajustes do Plano

1.453.277,65
1.453.277,65

5

,LlL2l2O24

Superávit Atuarial 1..4F3.277,6s

65 36IL8467 - Edifkio §niabeirrs fxeeuilve [mts[ lu josr l'lnnteiro de Fiqueirerin, ?lã,401

üuque de [axiaç, [uiaba - MT, CIP:780{}.360



ATUARIAL v,,!!vràtuôrialconsult0ria.cOm.bÍ @ @ O
CONSULÍOQIA & I NVE ST IM E NÍO

4.2-Provisão Matemática - Plano de Custeio de Equilíbrio
Observação: Data Focal desta Reavaliação Atuarial: 3Llt2l2024.

MODELO ANTIGO. Não utilizar
Plano de Custeio

Equilíbrio

ATIVOS DO PLANO
(+) Bancos Conta Movimento ' RPPS

(+) lnvestimentos e Aplicações (CP e LP)

(+) Crédito a Curto Prazo

{+) Crédito a Longo Prazo

{+) lmobilizado

44.815.411,03
293.m6,04

44.521.504,99

44.875.417pRovtsÕEs MATEMÁTlcAs pREvrDENcrÁRtas a t-oNGo pRÂzo - coNsoLt@
2.2.7.2

2.2.7.2

2.2.t.1

2.2.1.2

2.2.7.2

2.2.1.2

2.2.7.2

2.2.1.2

2.2.7.2

2.2.7.2

21.7.7

2.2.7.2

2.7.7.2

1.01.00

1.01.01

1-01.02

1.01.03

1.01.04

1.0t.0s

1.01.07

1.02.00

1.02.01

1.02.02

1.02.03

1.02.04

1.02.06

pr-ANo FTNANCETRo - pRovrsôEs DE BENEFÍcros coNcEDroos
(+) Aposentadorias/Pensôes/outros Benef ícios Concedidos (Financeiro)

(-) Contribuiçôes do Ente para o Plano Financeiro do RPPS

(-) Contribuições do Aposentado parâ o Plano Financeiro do RPPs

{ )Contribuições do Pensionista para o Plano Financeiro do RPPS

(-)compensaçâo Previdenciária do Plano Financeiro do RPPS

(-) CobertuÍa de lnsuficiência Financeira
pt-ANo FtNANCEtRo - pRovtsôEs oE BENEFÍctos A coNcEoER
(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios A Conceder (Financeiro)

(') Contribuições do Ente para o Plano tinanceiro do RPPS

( )Contribuiçôes do Ativo para o Plano Éinanceiro do RPPS

{-)Compensação Previdenciária do Plano Financeiro do RPPS

(-) Cobertura de lnsuficiência Financeira

2.2.7.2

2.2.7.2

2.2.1.2

2.2.1.2

7.2.7.7

1.2.7.2

2_2.7.2

2.2.7.2

2.2.7.2

2.2.7 _2

2.2.7.2

2.2.7.2

1.03.00

1.03.01

1.03.02

1.03.03

1.03.04

103.05

1.03.07

1.04 00

1.04.01

1.04.02

1.04.03

1.04.04

1.04.06

pt-ANo pREvtDENctÁRto - pRovtsôEs DE BENEFÍoos coNcEDtDos
(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios Concedidos (Previdenciário)

(-) Contribuições do Ente para o Plano Previdenciário do RPPS

(-) Contribuições do Aposentado paía o Plano Previdenciário do RPPS

(-) Contribuiçõe5 do Pensionista para o Plano Previdenciário do RPPs

(-) Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPs

(-)Aportes Financeiros para Cobertura Déficit Atuarial - Pl. Amortização
pLANo pREvrDENcrÁRro - pRovrsÕEs DE BENEFÍoos A coNcEDER

(+) Aposentadorias/Pensôes/Outros Benefícios A Conceder (Píevidenciário)
(-) ContribuiÇões do Ente para o Plano PrevidenciáÍio do RPPS

(-) Contribuiçôes do Ativo para o Plano Previdenciário do RPPs

(-) Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPS

ara Cobertura do Déficit Atuarial - Plano de AmortizarteS

10.817.960,13
10.817.960,13

46.075.209,63
170.736.776,23

(34.615.365,68)

(34.615.36s,69)

{s.430.835,23)

2.2.7 .2.1,.05.00

2.2.7.2.1.05.98

pLANo pREvtDENctÁRro - pLANo DE AMoRÍtzAçAo
( ) Outros Créditos do Plano de Amortiza ao

(12.077.758;r3l
1t2.o71.75A,731

2 2.7.7.1A6.00

2 2.1.2.1,.06.O1,

pRovtsôEs ATUAR|A|S PARA AJUsrEs Do PLANo FtNANCEtRo

-) Provisâo Atuarial ara Oscila de Riscos

2 .2.7 .2.7.07 .OO

2.2.7 2.7.47.Ot

2 .1.7 .7.t.07 .Q2

2 .2.1 .2.t.01 .O3

2 .2.7 .2.t.07 .O4

2.1 1 .2.1.01 .98

pRovsÕEs aruARrAts PARA AJusrEs Do pt-ANo pREvtDENctÁRo

(+)Ajuste de ResultadoAtuaíial Superavitáíio

{+) Provisão Atuarial para Oscilação de Riscos

{+) Píovisão Atuarial para Eenefícios a Regularizar
(+) Píovisão Atuarial pàra ContinBências de Eenefícios

Outras Provisôes Atuariais paía u5te5 do Plano

RE§UTTAOO

Superávit Atuarial

aII I
6

^

65 36eLBe6? - Edifício Goiabeiras Executive [enter; Av Jose M0nteir0 de Fiqueiredn, 212,401

Duque de Caxios, tuiabá - MT, CEP: 78041-360
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4.3-Provisão Matemática - (NOVA ESTRUTURA - IPC 14)

Observação: Data Focal desta Reavaliação Atuarial: 3Lltzl2024.
CONFORME IPC.14.

Plano de Custeio
VigentePCASP ESTE ND t DA 2023-E rruta -7 9.04. 2423

Doto Focol 3Lh2/2024
ATIVOS DO PLANO

(+) Bancos Conta Movimento - RPPs
(+) lnvestimentos e Aplicaçôes (CP e LP)

(+) Crédito a Curto Prâzo
(+) Crédito a Longo Prazo
(+) lmobilizado

44.815.411,03
293.906,O4

44.s27.504,99

1.2.1.1.2.08.00

1.2.1.1-2.08.01

1.2.1.1.2.08.02

1.2.1.1.2.08.03

1.2.1.1.2.08.99

cRÉDtros paRA aMoRTtzaçÃo DE DEFtctr ATUARTAL-FUNDo EM cAptrALtzAçÃo-tNTRA oFss

( r ) Valor Atual dos Aportes para Coberturà do Deficit Atuarial

(+) Valor Atual da Contribuição Patronal Suplementar para Cobertura do Déficit Atuarial

(+) Valor Atual dos Recursos Vinculados por Lei para CobertuÍa do Déficit Atuarial

{+) Outros Créditos do RPPS para Amortizar Déficit AtuaÍial

13.531.036,38
13.s31.036,38

2 2 7 2.1.00.00 PROVTSÔES MATEMÁTtCAS PREVIDENCTÁRtAS A LONGO PRAZO - CONSOLTDAçÃO 56.893.169,76

2.2.7 .9.2.OO.OO

2.2.1 .9.2.09.OO

ourms pRovtsÕes A toNGo pRAzo - rNTRA oFss
(+) VàloÍ Atual dà ObíBaçào com Amortizaçáo de Deficrt Atuâ dl Fundo

Capitalização -INTRA OFSS
I

13.s31.036,38

13.531.036,38

2.2.7.2

2.2.7.2

2.2.7.2

2_2_7.2

2.2_7.2

2.2.1.2

1.03.00

1.03.01

1.03.03

1.03.04

1_03.05

1.03.99

FUNDO EM CApTTAUZAçÃO - PROVTSÕES DE BENEFíC|OS CONCEDTDOS

(+) Aposentadorias/Pensões Concedidas do Fundo em Capatâlização do RPPS

( )Contribuiçôes do Aposentado para o Fundo em Capitalização do RPPS

( )Contribuições do Pensionista para o Fundo em Capitalização do RPPS

G)Compensação Previdenciária do Fúndo em Capitalização do RPPS

(-)Outras Deduções

10.817.960,13
10.817.960,13

2.2.1 .2.1.04.O0

2.2.1.2.!.04.0r

2.2.7 .2.1.04.O2

2.2.1.2.1.04.03

2.1.7.2.1.04.04

2.2.7 .2.1.04.99

FUNDO EM CAPITATIZAçÃO - PROVISõES DE BENEFíCIOS A CONCEDER

({ ) Aposentadorias/Pensões a Conceder do Fundo em Capitaliração do RPPS

{-) Contribuições do Ente para o Fundo em Capitalização do RPPS

(-) Contribuições do Servidor e Futuro Aposentado/Pensionista para o Fundo

em Caprta[zacâo RPPS

(-)Compensação Previdenciária do Fundo em Capitalização do RPPS

(-)Outras Deduções

46.075.209,63
1,20

(34

(34

(s

7 3.6..17 6 ,23
615,.365,68)

615.365,69)

430.835,23)

2.3.6.2.0.00.00

2.3.6.2.1.00.00

2.3.6.2.1.01.00

2.3.6.2.1.01.01

2.3.6.2.1.01.02

RESERVAS ATUARIAIS

(+) Reserva Atúarial - CONSOLIDAçÃO

(+) ReseÍva Atuarial- FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO

(+) Reserva Atuarial para CONTINGÊNCIAS

(+) Reserva Atuarial para AJUSTES DO FLJNDO

1.453.277,65

1,.453.277,65

Plano de Amortiza o do Déficit Atuarial a rovado até 3 t2 2024 L3.531.036 38

Superávit Atuarial L.453.277,65
Déficit Atuarial calculado na data focal de 3L/L2/2024 {l12.O77.758,731

65 i6lme67 - Edilício 6niabeiros Fxe(uilvÊ [enteÇ Âv, iose Münteiro dr Figueiredn, Z]1,40]

üurlue de [axiaE tuiabá - MT, ttP: 78ü4]t60
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s. DTSTRTBU!çAO DOS SEGURADOS RESUMO REAVAUAçÃO ATUARTAL - EXERCíC|O/2o2s

Data Focal destâ Reavâliação Atuaria|: 3lh2l202a

Observação: os dados cadasÍais estão posiciona dos em 3Llf2l2o24.

5.1.1 - SERVTDORES ATTVOS

DrsTRrBUrçÃO POR SEXO

DtsTRtBUrçÃO POR SEXO E AT|V|DADE

8

Tlpo de Segurado Quantidade
oÁ de

Servidores

Remuneração
Média

ldade
Média

Servidores Ativos

Aposentados

Pensionistas

256

20

9

a9,a%

7,O%

3,2%

5.130,48

2.513,13

2.539,48

43,1

66,4

38,3

GERAL 28s 100,0%

Sexo
Ítúmero de

Servidores
%de

Servidores

Remuneração

Média

ldade

Médía

Tempo de
C:sa Médio

65 25,4%

74,6%

4.477 ,26

5.216,6s

43,7

42,8

9,0

9,3191

GERAT 256 1(n,0% 5.130,48 43 t 9,2

Atividade e Sexo
Número de
Servidores

,tÁ de
Servidores

Remuneração
Média

ldade
Média

ldadê Médie
Apos€ntadoria

Professores (Mas)

Professoras (Fem)

Ativ. Normal (Mas)

Ativ. Normal (Fem)

3

73

62

118

1,2%

28,5%

24,2%

46,t%

5.207 ,57

6.716,6s

4.467,28

4.244,69

)41

43,8

44,4

a))

61,0

58,0

63,s

58,0

GERAL 256 t@,o% 5.130,48 43 59,4

s.1- DrsTRrBUrçÃO DOS SEGURADOS

Masculino

Feminino

65 3621,8267 - Edifí:io Goiabeiras Executive [enteç Av. Josp Monteiro de Fiqueiredo, ?12, aOl

Duque de [axias, tuiabá - lvlT, {.EP: 7804]-360
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IDADE DO SERVIDOR

IDADE

Menor ldade

Maior ldade

20

73

REMUNERAçÃO DO SERVIDOR

FAIXA DE REMUNERAçÃO

Menor Remuneração

Maior Remuneração

1.531,66

26.543,57

5.1.2 - APOSENTADOS

os dados acimas são valores MENsAls, posicionados em 3U12/2024.

QTDE Total

Valor Mensal 0 0,00

*Não consto no codostro dos Aposentodos volor recebido de fomo indívíduol de Compensoção Previdenciárío.

5.1.3 - PENSTONTSTAS

Os dados acimas são valores MENSAIS, posicionados em 31/12/2024.

COMPENSAçÃO PREVIDENCIÁRIA QTDE Total

Valor Mensal 0 0,00
*Não consto no codostto dos Pensionistos valor recebído de formo individuot de Compensoção previden.iátid.

9

TIPO DÉ BENEFíCIO CONCEDIDO QTDE Íotâl da Folha de Proventos

Ap. por Tempo de Contribuição

Aposentadoria por ldade

Aposentado por lnvalidez

Aposentado Compulsório

Aposentado Especial (Professor)

Aposentado Especial (Ativ. de Risco)

Aposentado Especial (Ativ. Prej. a saude)

2.999,79

14.880,89

1"6.267,97

2.424,OO

13.295,85

0,00

0,00

1

8

6

2

3

0

0

TOTAT 50.262,50

TIPO DE BENEFíCIO CONCEDIDO qTDE Total da Folha de Proventos

Pensão Vitalícia

Pensão Temporáría

6

3

74.61,0,23

8.245,06

TOTAL 9 22.A55,29

COMPENSAçÃO PREVIDENCIÁRIA

20

I

65 36el8e67 - Eelifíeio §oiabeiras Ixrrutive [enter; Av, Jose Monteiro de Fiqueiredg ?]1,401

Duque de [axias, tuiabá - MT, {-[P:780a]"360
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5.2 - ORGÃOS E ENTIDADES DO ENTE

Os ór8ãos acimas estão de acordo com o informãdo no DIPR, posicionado €m 31/12/2024.

s.3 - TEMPO DE CONTR|BUtçÃO

DESCRTçÃO TOTAL

Quantidade De Servidores Ativos lnformados Com Tempo

De Contribuição Anterior À Admissão no RPPS
84%

DESCRIçÂO
N9 DE

S€RVIDORES

Totãl da Folha de Contribuição
e Proventos

Preíeitura Municipal de lpiranga do Norte
Camara Municipal de lpiranga do Norte
Fundo Municipal de Previdencia Social dos Se

SAAE-Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

242

7

1

6

r.240.r20,90

50.819,45

3.575,66

18.886,69

TOTAT DE SERVIDORES ATIVOS 256 1.313.rt{r2,70
TOTAL DE INATIVOS/PENS|ON|STAS 29 73.L17,79

10

65 3621,8?67 - Edifício 6oiabeiras Execuilve [enteç Av Jose M0nteir0 de Fiqueiredq ?]2, a0l

Ouque de [axias, [uiabá-MT, (EP: 7Bü43.j60
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6. AríeuorAs DE EeurríBRro
FINANCEIRO E ATUARIAI

REsuMo REAVAUAçÃo ATUARTAT - ExERcícro/202s
Data Focal desta Reavaliação Atuarial: 3ll12/2024

Tipo de Plano: Previdenciário (Regime de Capitalização)

Cálculo Atuarial - 2025 Cálculo Atuarial - 2024

FOLHA SAIÁRIAL MENSAT L.3L3.402,70 1.030.55448

Benefícios VALOR MENSAI.
AIíQUOTA

MEÍ{SAL
VALOR MENSAL

ATíQUOTA

MENSAL

AposentadoÍias Progrâmadas (ATC,

AID e COMI
308.036,09 23,45% 23L.420,7 6 22,46%

Aposentadorias por lnvalidez 11..O97,24 o,a4% 9.427 ,80 o,9!%

Pensão por Morte de Servidor Ativo 16.329,93 L,24% 23.857 ,32 2,37%

Pensão por Morte de Aposentado
íATC. AID e COMI

29.s45,92 2,25% 22.208,21- 2,15%

Pensão por Morte de Aposentado por
lnvâlidêz

2.819,60 o,22% 1.802,01 o,77%

Auxílio Doença o,oo% o,o0%

Auxílio Reclusão o,oo% o,úYo

Salário Maternidade o,oo% 0,00%

Sâlário Família o,oo% o,@%

CUSTO NORMAT 367.888,78 28,OOo/" 288.716,10 28,OVo

TAXA DE ADMTNISTRAçÃO 47.282,50 3,@Yo 37.099,96 3,60%

CUSTO NORMAI + Taxa ADM 4\5.17t,28 3L,60yo 325.816,06 3T,6UÁ

Regime Financeiro
AIÍQUOTA

MENSAT
VATOR MENSAT

AIíQUOTA

MENSAT

340.461,67 26,54% 255.430,98 24,78%

Regime de Capital de Cobertura 27.427,77 L,46% 33.28s,L2 1,22%

Regime de Repartição Simples o,oo% o,oo%

CUSTO NORMAT 367.888,78 28,0096 288.7 L6,tO 28,OtrÁ

000092 11

VALOR MENSAL

Regime de Capitalização

65 36?1,8a67 - Edi[ício Goiabeiras Execuilve Center, Av, Jose M0nteir0 de Fiqueiredo, ?12,40i

Duque de Caxias, tuiabá - ML CEP: 78043.j60
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ceruÁmo 1- sEM LDA
Prazo de Equacionamento do Déficit Atuarial 31

DéÍicit Atuarial 112.077.758,73l-
Limite do Déficit Atuariel - LDA

DéÍicit Atuarial a ser Amortizado (12.o77.758,73l,

APORTE

Tabela de Financiamento do Déficit Atuarial - CENÁR|O 1

7. PTANO DE AMORTTZAçAO -

APORTE FINANCEIRO
REsuMo REÂvaLrAçÃo ATUARTAT - ExERcícro/202s

Data Focal destâ Reavaliação Atuarial: 3lll2l2024

ANO
SÂLDO DEVTDOR APORTE AI{UAI.

(Em 12 PÁRCEiÁS)

I
c.s. FOl}IA SALARI,ALaMoRÍlzÂçÃo ,,UROS

0
1

2

3

4

5

6

7

8

9

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2017

2038

2039

z0ÁO

20ÁL

2042

2043

2044

2045

20!6
2ÍJ47

2048

2049

2050

2051

2052

2053

2054

2055

2055

2057

2058

2059

1L2.O77.758,73)

(11.819.071,91)

(11.578.941,55)

111.295.641,471
(10.987.289,9r)

(10.670.783,4s)

{10.346.220,28)
(10.013.703,55)

(9.67r.341,37)

19 .125 .246,72)

(8,969.s17,s1)

(8.606.336,ss)

(8.23S.771,49)

11 .a57 .97 4,a2].

(7.473.083,83)

(7.081.240,57)

(6.682.591,84)

16.277 .2A9 ,pl
(s.86s.488,s6)

(s.447.3S0,92)

(5.023.041,52)

14 .592.730,2Ol

(4.rs6.s91,26)

(3.714.803,44)

(3.267.549,79)

(2.81s.017,68)

12.3t1.398,72)

{1.894.888,68)

1L.427 .6A7 ,42l.
(955.998,841

(480.030,78)

5,00

238.686,82

260.130,36

283.300,08

308.351,56

316.506,46

324.563,16

332.516,72

340.362,19

348.094,66

35s.709,21

363.200,96

370.565,06

171.796,67

384.890,99

391.843,26

398.648,73

405.302,72

411.800,56

418.137,64

424.309,40

430.311,32

436.138,93

441.187,a3

447.253,63

452.532,10

457.618,96

462.510,O4

461.207,26

471.688,58

475.968,05

480.035,78

624.420,13

612.080,02

598.631,28

583.984,66

568.042,89

551.679,s0

534.899,59

517.708,47

500.111,75

482_115,76

463.725,09

444.941,ú
425.789,39

406.2s7,30

386.358,43

366.100,14

345.490,00

324.535,85

303.245,16

281.628,04

259.691,2s

231.444,15

214.895,77

192.055,34

764.932.32

145.536,41

121_817,51

97.965,74

73.817.44

49.425,14

24.417,59

863.105,95

87r.210,37

841.931,36

8!,2.336,23

884.549,35

876.242,67

867.415,f1

8s8.070,67

848.206,40

837.824,46

826.926,05

815.512,56

803.s86,06

791.148,29

774.20L,69

164.144,87

750.792,72

736.336,41

721.343,40

705.947,44

690.0o2,51

673.583,09

656.683,60

639.308,99

621.464,43

503.155,37

584.387,56

565.167,01

545.500,02

525.393,19

504.8S3,38

17 .O74.235,LO

17 .244.977 ,45

17 .417 .427 ,23

17.591.601.50

L7 .767 -5L7 ,5L

17.945.192,69

L8.124.644,61

18.30s.891,06

18.484.949,97

18-673.839,47

§.4@.377,41

19.049.183,64

19.239.675,48

19.432.072,24

19.626.392,96

19.822.6s6,89

20.020.883,46

20.221.092,29

20.423.303.21

20.621 -516,2s

20.833.811,61

2L.íMZ-Lâg,72

2,..252-571,22

21.465.096,93

2L-679.7 47 ,90

2r.896.545,t8

22,115.510,84

22.336.665,94

22.560.032,60

22-785.632,91

23.013.489,26

10

11

12

13

14

1S

15

17

18

19

20

2L

22

24

25

26

27

28

29

30

31

33

34

35
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6.1 EQUACIONAMENTO MÍNIMO -

APORTE FINANCE!RO

PTANO DE AMORTTZÀçÃO

EQUILíBRO

VÀIOR Mí IMO OO JUiOS DO DÉTIOT

AIUARIAL

SAI.DO DEVÉDOR
ÀNO

APORTE ANUAI.
(Em 12 PARCEIÁS)

0 |72.O77-.7 5a,73l,

{11.839.071.91)2025

2026

2021

2028

863.106,95 35,00%

67,00%

138,23%

142,50%

147,32%

152,80%

1ss..a.?F

1s8,83%

162,16%

165,74%

169,60%

77i,78%

178,32%

111.578.941.s5) A72.210,37

3 111.29s .641,4^11:,

(10.987.289,91)t

(10.670.783,45).

i1,0,:11-6,:-1-'z.018)

{10.o13.703,56)

(9.673.341,37)

881.931,35

892.336,23

884.549,35

. .101,00%
4 101,N%

1o1,w:---.-
101,00%

101,O0%

101,O0%

101,O0%

701,00%

101,00%

101,00%

101,00%

5 2029

20306 876.242,67

467.416,37

asa.o70,67

7 : 2031

a 2032

9 2033 19 -323 .246,7Ll:.,

(8.969.537,51):

848.206,40

a37 .A24,4610 2034

203511

L2 2036

(8.606.336,ss)t

{8.23s.?71,491

826.926,05

815.512,66

803.s86,06

183,28%

188,73%13 2037

2038

\1.8s1.974,A2J

{7.473.083,83)L4 791.148,29 101,OO%

101,OO%

101,00%

101,00%

101,00%

101,00%

101,00%

194,74%

201,42%

208,89%

15

16

11

18

L9

20

21

2039

2040

20ÉL

2@2

2043

20Á.4

2045

l7 .o81 .24O ,57)

16 .6A2.59r,a4l

l.6,217.289,L2],

(s.865.a88,s6)l

(5.447.3s0,92)

1s.023.041,52)

. \4.5.92.730 ,20]l

778.207,69

764.748,47

,750.792,72
736.336,41

217,31%

226,89% 
.

237,89%

21?,96%

265,70%

283,68%

727.383,40

705.937,44

690.002,57

673.s83,09

656.683,60

639.308,99

627.4 ,43

503.155,37

101,00%

. -101,N%
101,00%

101,00%

101,O0%

101,00%

22 2046

2U?

2A4a

{4.1s5.s91.26}

(:.714.803,44)i

(3.267.549,79).

(2.815.017,68)2045

30s,58%

332,88%

36.4:!!%

4L4,44%26 20s0 {2.357.398,72)

(18!1.§1199)

.11.427 
.6a7 ,42],

{95s.998,84)

27

28

29

30

31

2051

20s2

2053

20s4

s&:1!,7:l!.
565.167,01

101,OO%

701,00%

101,00%

101,00%

479,49%

576,90%

739:O5%

1063,01%

545.500,02

{480.030,78) 525.393,19

504.853,382055 5,00 101,00% 20i4,26%

32 2056

20s7

2058

2059

34

35

prANo DE AMORTIZAçÃO

vrGEÍ{Ír
Lel Municipal ns 847, de

L9l04,l2024

ANO
APORÍÊANUAL

(EÍü 12 PARCEIAS)

99t.645,67

1.010.978,59

1.032.038,70

1.055.014,46
i 1.080.115,14

1.170.620,68

2053

2055 2.069.810,s4

0.000,00

2033

2049

20s0

2054 ,

903.498,60

1.338.440,05

1.391.450,96

2034

1.107.573,05

1.137.646,13

2024

2025

2026

2027 |

2024

2029

2030

2031

2032

2041

2042

2t)43

2044

1.206.814,60

1.246.540J6

1.290.310,93

2057

20s2

t.84É.57t,62

1.952.569,54

20s6

20s7

2058

0.000,00

0.000,00

1.449.879,69

1.514.321,36 
-

1.585.436,63

1.663.9s8,96

t.7 50.702,63

s72.058,60

863.106,95

472.21037.,.

881.931,35

892.336,23

2040

915.500,20

92a.43r,76

942.393,94

9s7.498,67

973.869,96

2035

2036

2037

2038

2039

000094
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8. DTSTRTBUTçÃO DO RESUMO REAVAT-rÂçÃO ATUARTAL - EXERCÍCt0/2025
Data Focal desta Reavaliação Atuarial 3l l L2l 2024

A Folha de remuneração de contribuição dos Servidores Ativos é de RS 1.313.402,70 (mês).

A Folha de remuneração anualizada é de RS 17.074.235,10.

Data Focal desta Reavaliação Atuarial: 3Lh2l2O24

Custo Mensal distribuido entre os Segurados e o Ente Público
(Alíquotas e Valor Financeiro)

(2) Alíquota cobrada somente sobre os pÍoventos, cujos vãlores ultrapassam o Teto do RGP5.

CUSTO NORMAT APORTE FINANCEIRO

VALOR MENSAT
AIÍQUoTA

MENSAL
VATOR MENSAL VATOR AÍ{UAI.

Servidor Ativo {1) 183.876,38 t4,oo%

Ente Público rrr 231.158,88 77 ,6V/o 7L.925,54 863.106,95

CUSTO MENSAL (!'cÍv. Ativo + Ente) 415.035,25 31,6M 71.925,58 863.106,95

{1) Sobre a Folha de Remuneração de Contribuição dos Servidores Ativos.

Aposentado (ocimo feto) l?l L4,OO%

Pensionista (ocimo do Teto) la) L4,OofÁ

CUSTO MENSAT (BeneÍkiórios) L4,00%

CUSTO MENSAT FINAT 415.035,25 71.925,58 863.106,95

000095 t4

PLANO DE CUSTEIO
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9.1. LEVANTAMENTo DAs DEspEsAs ADMtNtsrRATtvAs Dos úllruos rnÊs nnos

9.2. EsnMATrvA DE DEspEsAs ADMrNrsrRATrvAs pARA o pRóxtMo ExERcícto

A Folha de remuneração de contribuiçâo dos Servidores Ativos é de RS 1.313.402,70 (mês).

Data Focal desta Reavaliação Atuarial: 31h212024.

Custo Administrativo e Taxa de Administração

(3) Sobre a Folha Bruta de Remuneração e da Folhâ Bruta de Benefícios do RppS, do ano anterior.

ANO
ValoÍ ORçÂDO / LIMITE da

Despesa Adninistràtiva

valor EFETIVAMEÍ{TE

GASTO da Despesa

Ad ministÍativa

2022

2023

2024

351.828,87

420.308,12

451.128,08

292.333,OO

323.744,2r

377.666,25

vAr-oR (Rs) TAXA

DÉ ADM

UMÍrE DE GASTO COM

DESPESA

ADMINIÍRATIVA

FOLHA ANUAL DE REMUNERAçÃo DE

coNTRtBUlçÃo - SERVTDoRES ATtvos
t7 .07 4.235 ,LO

3,60%

6L4.672,46

FotHA ANUAr DE REMU ERAçÃo DE

coNTRrBUrçÃo - sERvtDoREs ATtvos
t7.o74.235,LO 614.672,46

FOLHA MENSAL DE REMU ERAçÃo DE

coÍ{TRt BUrçÃo - sERvtooREs ATtvos
(4] r,3!t.4o2,7O 47.282,50

{4) Valor total da Folha Anual, dividido por 13.

000096 ls

9 - CUSTEIO ADMINISTRATIVO
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10. EQUtLIBRtO FTNANCETRO

A Folha de remuneração de contribuição dos Servidores Ativos é de RS 1.313.402,70 (mês).
A Folha de remuneração anualizada é de RS 17.074.235,10.

Data tocal desta Reavaliação Atuarial: 3lll2l2024

Equilíbrio Financeiro do exercício Plano de Custeio de Equilíbrio *

(1) Sobre a Folha de Remunerâção de contribuição dos Servidores Ativos.

(2) Alíquota cobrada somente sobre os proventos, cuios valores ultrapassam o Teto do RGPs

{4) Servidores Ativos que terão o direito de requerer â aposentadoria neste exercício.

{5) O valor informado é referente ao Orçamento da Despesa Administrativa, Este valor sobre a Folha de
Remuneração de Contribuição dos Servidores Ativos, gera uma âlíquota superior a 2,00%.

este exe cto

183.876,38 2.390.392,97 74,OOo/oContribuição - Servidor Ativo (r)

1.4,OO%Contribuição - Aposentado (z)

Contribuição - Pensionista lu ) t4,oo%

7-1 ,600/oContribuição - Ente Público (r) 231.158,88 3.005.065,38

5,48%Financiamento do Déficit Atuarial 17.925,58 863.106,95

486.960,83 6.258.565,24 37,O8%Total

Valor Mensal (RS) Valor Anual (RS)
% XCCO1HIDA Í)BRE

a fotr^
RrMurEnaçIo

RECEITAS

Folha de Aposentadoria so.262,50 653.472,50 3,83%

Folha de Pensionistas 22.855,29 291.t78,71 l,'140/o

Folha de Benefícios lminente {c) 57.953,01 753.389,08 4,470/o

Orçamento Despesa Administrativa (s) 47.282,sO 674.612,46 3,60%

Total 178.353,29 2.318.592,81 11,5876

Valor Mensal (R$l Valor Anual {R$}
% coNsuMloa
5O8RE A FOI.HA

iEMUNERAçÃo
DESPESAS

SALDO FINANCEIRO Valor Mensal (R$) Valor Anual (R$) oÁ

Superávit Financeiro 308.607,54 3.s371972,42 23,5Oo/o

Est uxo F nancetro, posrcrona n u mo

000097 16

RESUMO REAVALTAçÃO ATUARtAt - EXERCíCrO/202s

Data Focal desta Reavaliação Atuarial: 3lll2l2024
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O Cenário abaixo, projeta o comportamento do Equilíbrio Financeiro do IPIRANGA-PREVI, caso o

Ente Público não adote o Plano de Custeio proposto nesta Reavaliação Atuarial (Plano de

Custeio de Equilíbrio), para o exercício de 2025

Equilíbrio Financeiro do exercício Plano de Custeio Vigente *

(1) sobre a Folha de Remuneração de Contribuição dos Servidorês Ativos.

(2) Alíquota cobrada soment€ sobÍe os proventos, cuios valores ultrapassam o Teto do RGPS.

(4) Servidores Ativos que terão o direito de requerer a aposentadoria neste exercício.

(5) O valor informado é referente ao Orçamento da Despesa Administrativa. Este valor sobre a Folha de
Remunerâção de Contribuição dos Servidores Ativos, gera uma alhuota superior a 2,00%.

000098

RECEITAS Valor Mensal (R$) Valor Anual (RS)
96 RÉCOLHIDA SOBRE

A FOLHA

REMU ERAÇÃo

Contribuição - Servidor Ativo (r) 183.876,38 2.390.392,9L 1.4,OO%

Contribuição - Aposentado 12) 74,OOo/o

Contribuição - Pensionista (2) 14,o0%

Contribuição - Ente Público (1) 231.158,88 3.005.065,38 77,60%

Financiamento do Déficit Atuarial 17.925,58 863.106,95 5,480/o

Total 486.960,83 6.258.565,24 37,O8%

Folha de Aposentadoria so.262,50 6s3.412,50 3,830/o

Folha de Pensionistas 22.855,29 291 .118,77 7,74%

Folha de Benefícios iminentê (4) 57.953,01 753.389,08 4,4L%

3,60%Orçamento Despesa Administrativa {s) 47.282,50 61.4.672,46

Total 178.3s3,29 2.318.592,81 t3,58Yo

Valor Mênsel (RSl Valor Anual (R§)
% cot{suMlD
SOSRÉ A }OIHA
REMU ERAçÃo

DESPESAS

SATDO FINANCEIRO Valor Mensal (RS) Valor Anual (R$) %

308.607,54 72,423.93 23,50%

n

Superávit Financeiro

65 36al8e67 - EdifÍcio Goiabeiras Executive [enter; Av, Jose Monteiro de Figueiredo, ?iZ,40l

Duque de [axias, tuiabá - Ml tEP:i804]-160
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11.1. COMPORTAMENTO DEMOGRAFICO

Movimentação Demográfi ca

Exercício 2022 2023 2024 2025

Data Focal 3th2l2O2t tLlLzl2022 3tlt2l2023 3Lh2l2024

Servidores Ativos 208 202 203 2s6

Servidores lnativos 10 18 20

2 4 6 9

TOTAL 220 220 227 285

Servidores Ativos Movimentação QTDE %

Aumento 48 73,7%

Com relação ano anterior Aumento 53 26,7%

Servidores lnativos
e Pensionistas

Movimentação qTDE %

Nos ultimos 4 anos Aumento 77 747,1%

Com relação ano anterior Aumento 5 20,8%

000099 18

11- COMPARATIVO ATUARTAL DOS ÚLTIMOS TRÊS ANOS

I

11

74

Pensionistas

Nos ultimos 4 anos

65 36?18a67-Edilido Golberm heiulir,r [enler;Àrr Jose l\'1cnterro de Frguelrcd1?12,10]
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11.2. COMPORTAMENTO ESTATíSTICO

Exercício 2022 2023 2024 2025

Data Focal tLltzl2O2t luL212022 ,tlLzlzozt 3L1t212024

Servidores Ativos (%) 94,5% 91.,8% 89,4% a9,8%

lnativos e Pensionistas

l/.1
55% 8,2% 1.0,6% to,2%

Proporção de servidores

Ativos por Beneficiário
Lt,3 11,2 8,s 8,8

Folha Mensal de
Remuneração

783.059,19 923.984,97 1.030.554,48 7.373.402,10

Folha Mensal de

BeneÍícios
23.334,37 40.538,20 61.853,59 73.717,79

Mulheres (%) 14,O% 74,3% 75,9% 74,6%

Casados (%) 50,s% 55,Oo/o s7,7% 57,6%

Servidores Ativos até 40

anos (%)
35,6% 34,2% 34,5% 43,4%

Rs 80.000

Rs 70.ooo

Rs 60.000

R$ s0.000

Rs 40.000

Rs 30.000

Rs 20.000

Rs 10.000

RSo

Folha Mensal de Benefícios

61.853,59

40.538,20

23.334,37

73.LIl

20252023 2024

000100 ls
2022
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11.3. COMPORTAMENTO ENTRE AS RECEITAS E DESPESAS DO RPPS (Provisões de Equilíbrio)

Movimentação

Exercício 2022 2023 2024 2025

Data Focâl 31h21202t ,tltzl2022 t t2l2o2t 3rhzl2024

ATIVOS DO PLANO t2.819.67 L,OL 40.561.094,04 44.815.411,03

Ativos Líquidos 26.952.689,52 32.819.671,01 40.561.094,04 44.815.411,03

Créditos á Receber 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA MATEMÁTICA (s9.120.188,92) (62.324.0O4,99)

(+) Eenefícios Concedido (10.817.960,13)

(+) Benefícios a Conceder (37 .944 .689 ,621 (49.2s8.398,67) (s0.064.946,61) (s1.s06.044,86)

DÉHcrr/suPERÁvlT
ATUARIAT

(22.972.O48,291 (18.559.094,88) (17.s08.593,96)

(+) Compensação a Receber 6.299.070,44 6.674.335,99 5.890.689,61 6.317.967,06

(-) Compensação a Pagar (198.284,81) {211.848,8s) (862.631,11) i'941.72s,83)

DÉFICIT/SUPERÁVIT

ATUARIAL (Com Comprev.)
(8.621.663.29) (16.5(x).561,15) 1L2.077.758,731

Ativos do Plano Movimentação QTDE %

Nos ultimos 4 anos Aumento 77.862.721,,51, 66,3%

Com relação ano anterior Aumento 4.254.316,99 10,5%

Reserva Metemática Movimentação QTDE

Nos ultimos 4 anos Redução -20.648.866,s5 49,5%

Com relação ano anterior Redução 3.203.816,07 5,4%

000101 zoM

26.932.689,52

| ,or.u,u.rrr,*rl r*.rr,.r,r,rorl

(3.730.448,82)l (6 s33.320,63)l (s.0ss.242,31)l

1L4.722.448,9211

(13.s31.036,38) 

I

%
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Item 5.2 Decreto regulamentação ouvidoria
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DECRETO NO 120. DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

Regulamenta a Lei no 13.460, de 26 de junho de
2017, que dispõe sobre participaçáo, proteção e
defesa dos direitos do usuário dos serviços
públicos do Poder Executivo Municipal e dá outras
providências.

ORLEI JOSE GRASSELI, no uso das atribuições que lhe a Lei Orgânica Municipal, e
tendo emvista os dispostos na Lei no12.527,de 18denovembrode2011 (Lei de Acesso
à lnformação - LAI), e Lei no 13.460, de 26 de junho de 201 7 (Código de Defesa dos
Usuários - CDU),

CAPíTULO I

DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. '1o Este Decreto regulamenta os procedimentos para a participação, a proteção e a
defesa dos direitos do usuário de serviços públicos da administraçáo pública federal,
direta e indireta, de que trata a Lei no 1 3.460, de 26 de junho de 201 7 (Código de Defesa
dos Usuários - CDU) do Poder Executivo Municipal de lpiranga do Norte - MT.

Art. 20 O disposto neste Decreto se aplica

l- aos órgãos da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional:
PreÍeitura Municipal, Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE e Fundo Municipal
de Previdência Social - IPIRANGA PREVI;

Art. 3o Para fins do disposto neste Decreto, considera-se

| - reclamação - demonstração de insatisfação relativa à prestação de serviço público e
à conduta de agentes públicos na prestação e na Íiscalização desse serviço;

ll - denúncia - ato que indica a prática de irregularidade ou de ilícito cuja solução
dependa da atuação dos órgãos apuratórios competentes;

lll - elogio - demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre o serviço público
oferecido ou o atendimento recebido:

lV - sugestão - apresentação de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de
serviços públicos prestados por órgãos e entidades da administração pública federal;

V - solicitação de providências - pedido para adoção de providências por parte dos
órgãos e das entidades administraÇáo pública federal;

Vl - certificação de identidade - procedimento de conferência de identidade do
manifestante por meto de documento de identificação váIdo ou, na hipótese de
manifestação por meio eletrônico, por meio de assentamento constante de cadastro
público federal, respeitado o disposto na legislação sobre sigilo e proteÇão de dados e
informaçóes pessoais;

000103
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Vll - decisão administrativa Íinal - ato administrativo por meio do qual o órgão ou a
entidade da administração pública federal se posiciona sobre a manifestaçáo, com
apresentação de solução ou comunicaÇão quanto à sua impossibilidade;

Vlll - pseudonimização - tratamento por meio do qual um dado perde a possibilidade de
associação, direta ou indireta, a um indivÍduo, senão pelo uso de informaçâo adicional
mantida separadamente pelo controlador em ambiente controlado e seguro.

CAPíTULO II

DO SISTEMA DE OUVIDORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Art.4o Fica instituído o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Municipal, denominado
SOV com a finalidade de coordenar as atividades de ouvidoria desenvolvidas pelos
órgãos e pelas entidades da administração pública municipal a que se refere o art. 20.

Art. 5o São objetivos do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Municipal

| - coordenar e articular as atividades de ouvidoria a que se refere este Decreto;

ll - propor e coordenar ações com vistas a

a) desenvolver o controle social dos usuários sobre a prestação de serviços públicos,

b) facilitar o acesso do usuário de serviços públicos aos instrumentos de participação
na gestão e na defesa de seus direitos,

lll - zelar pela interlocuÇáo efetiva entre o usuário de serviços públicos e os órgãos e as
entidades da administraÇão pública Íederal responsáveis por esses serviços, e

lV - acompanhar a implementação da Carta de Serviços ao Usuário

Art. 60 lntegram o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Municipal

| - como órgão central, a Controladoria-Geral do Município - CGM;

ll- como unidades setoriais, as ouvidorias dos órgãos e das entidades da administração
pública municipal abrangidos por este Decreto e, na inexistência destas, as unidades
diretamente responsáveis pelas atividades de ouvidoria.

Art. 70 As atividades de ouvidoria das unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do
Poder Executivo Municipal ficarão sujeitas à orientação normativa e à supervisão técnica
do órgão central, sem prejuízo da subordinação administrativa ao órgão ou à entidade
da administraÇão pública municipal a que estiverem subordinadas.

Art. 8o Sempre que solicitadas, ou para atender a procedimento regularmente instituído,
as unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Municipal remeterâo
ao órgão central dados e informações sobre as atividades de ouvidoria realizadas.

Art. 9o A unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Municipal será
diretamente subordinada à autoridade máxima do órgão ou da entidade da
administração pública fedêral a que se refere o art. 20.
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Das competências

Art. 10. Compete às unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Executtvo
Municipal:

| - executar as atividades de ouvidoria previstas no art. 13 da Lei no í3.460, de 26 de
junho de 20í 7;

ll - propor ações e sugerir prioridades nas atividades de ouvidoria de sua área de
atuação;

lll - inÍormar ao órgão central do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal a
respeito do acompanhamento e da avaliação dos programas e dos projetos de
atividades de ouvidoria;

lV - organizar e divulgar informaçôes sobre atividades de ouvidoria e procedimentos
operacionais;

V - processar as informações obtidas por meio das manifestações recebidas e das
pesquisas de satisfação realizadas com a finalidade de avaliar os serviços públicos
prestados, em especial sobre o cumprimento dos compromissos e dos padrões de
qualidade de atendimento da Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o art. 7o da Lei
no 13.460, de 26 de junho de 2017 (Código de Defesa dos Usuários - CDU);

Parágrafo único. Os canais de atendimento ao usuário de serviços públicos dos órgãos
e das entidades da administração pública federal seráo submetidos à supervisão técnica
da Controladoria Geral do Município - CGM quanto ao cumprimento do disposto nos
arl. 13e 14 da Lei no 13.460, de 26 de junho de 2017

Art. 11 . Compete ao órgão central do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
municipal:

l- estabelecer procedimentos para o exercício das competências e das akibuiçÕes
definidas nos Capítulos lll, lV e Vl da Lei no 13.460, de 2017 ;

ll - monitorar a atuação das unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder
Executivo municipal no tratamento das manifestações recebidas;

lll - promover a capacitação e o treinamento relacionados com as atividades de
ouvidoria e de proteção e defesa do usuário de serviços públicos;

lV - manter sistema informatizado de uso obrigatório pelos órgãos e pelas entidades da
administração pública federal a que se refere o art. 20, com vistas ao recebimento, à
análise e ao alendimento das maniÍêstaÇões enviadas para as unidades setoriais do
Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal;
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Vl - produzir e analisar dados e informaÇões sobre as atividades de ouvidoria, para
subsidiar recomendaçóes e propostas de medidas para aprimorar a prestaÇão de
serviços públicos e para corrigir falhas.

V - deÍinir, em conjunto com as demais órgãos municipais, metodologia padrão para
aÍerir o nível de satisfaçáo dos usuários de serviços públicos;

Vl - manter base de dados com as manifestações recebidas de usuários;l
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Vlll - propor e monitorar a adoção de medidas para a prevenção e a correção de falhas
e omissóes na prestação de serviços públicos.

Seção ll

Do recebimento, da análise e da resposta de manifestaçôes

Art. í 2. Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestaçóes
formuladas nos termos do disposto neste Decreto, sob pena de responsabilidade do
agente público.

Art. 13. Os procedimentos de que trata este Decreto são gratuitos, vedada a cobrança
de importâncias ao usuário de serviços públicos.

Art. 14. São vedadas as exigências relativas aos motivos que determinaram a
apresentação de manifestações perante a unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do
Poder Executivo municipal.

Art. 15. A certificação da identidade do usuário de serviços públicos somente será
exigida quando a resposta à manifestação implicar o acesso a informâção pessoal
própria ou de terceiros.

Art. í6. As manifestações serão apresentadas, preferencialmente, em meio eletrônico,
por meio do Sistema lnformatizado de Ouvidorias do Poder Executivo Municipal, de uso
obrigatório pelos órgãos e pelas entidades da administração pública a que se refere o
art. 20 .

§ 1o Os órgáos e as entidades da administração pública municipal, a que se refere o art.
20, disponibilizarão o acesso ao sistema informatizado em seus sítios eletrônicos, em
local de destaque.

§ 20 Na hipótese de a manifestação ser recebida em meio físico, a unidade setorial do
Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal promoverá a sua digitalizaÇâo e a
sua inserção imediata no srstema inÍormatizado.

§ 30 O Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal que receber manifestaçáo
sobre matéria alheia à sua competência a encaminhará à unidade do Sistema de
Ouvidoria responsável pelas providências requeridas, exceto quando se tratar de
denúncia.

§ 40 O encaminhamento de denúncia com elementos de identiÍicação do denunciante
entre outras unidades do Sistema de Ouvidoria será precedida de consentimento do
denunciante, sem o qual a denúncia somente poderá ser encaminhada apôs a sua
pseudominização pela unidade encaminhadora.

Art. 17. As unidades que compóem o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
municipal responderão às manifestações em linguagem clara, objetiva, simples e
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compreensível

Vll - sistematizar as informaçôes disponibilizadas pelas unidades setoriais do Sistema
de Ouvidoria do Poder Executivo municipal, consolidar e divulgar estatísticas, inclusive
aquelas indicativas de nível de satisfação dos usuários com os serviços públicos
prestados; e
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Art. 18. As unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal
elaborarão e apresentarão resposta conclusiva às manifestações recebidas no prazo de
trinta dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável por igual período mediante
justificativa expressa, e notiflcarão o usuário de serviço público sobre a decisão
administrativa.

§ 1o Recebida a manifestaçáo, as unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder
Executivo municipal procederão à análise prévia e, se necessário, a encaminharão às
áreas responsáveis pela adoção das providências necessárias.

§ 20 Se as informaçóes apresentadas pelo usuário de serviços públicos forem
insuficientes para a análise da manifestação, as unidades setoriais do Srstema de
Ouvidoria do Poder Executivo municipal solicitarão ao usuário a sua complementação,
que deverá ser atendida no prazo de vinte dias, contado da data do seu
recebimento.

§ 30 Não serão admitidos pedidos de complementação sucessivos, exceto se referentes
a situação surgida com a nova documentação ou com as informaçóes apresentadas.

§ 40 A solicitaÇão de complementação de informaÇões suspenderá o prazo previsto
no caput, que será retomado a partir da data de resposta do usuário.

§ 5'A falta de complementação da informaçáo pelo usuário de serviços públicos no
prazo estabelecido no § 2o acarretará o arquivamento da manifestaçâo, sem a produção
de resposta conclusiva.

§ 60 As unidades que compóem o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal
poderão solicitar informaçôes às áreas dos órgãos e das entidades da administração
pública municipal responsáveis pela tomada de providências, as quais deverão
responder no prazo de vinte dias, contado da data de recebimento do pedido na área
competente, prorrogável uma vez por igual período mediantê justiÍicativa êxpressâ.

Art. '19. O elogio recebido pela unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do Poder
Executivo municipal será encaminhado ao agente público que prestou o atendimento ou
ao responsável pela prestação do serviço público e à sua cheÍia imediata.

Art. 20. A reclamação recebida pela unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do Poder
Executivo municipal será encaminhada à autoridade responsável pela prestaçáo do
atendimento ou do serviÇo público.

ParágraÍo único. A resposta conclusiva da reclamação conterá informação objetiva
acerca do fato apontado.

\rt. 21 . A sugestão recebida pela unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do Poder
Executrvo municipal será encaminhada à autoridade responsável pela prestaÇão do
atendimento ou do serviço público, à qual caberá manifestar-se acerca da possiblidade
de adoÇão da providência sugerida.

Art.22. A denúncia recebida pela unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do Poder
Executivo municipal será conhecida na hipótese de conter elementos mínimos
descritivos de irregularidade ou indícios que permitam a administração pública municipal
a chegar a tais elementos.

Parágrafo único. A resposta conclusiva da denúncia conterá i rmação sobre o seu
os procedimentos a
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encaminhamento aos órgãos apuratórios competentes e s
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serem adotados, ou sobre o seu arqurvamento, na hipótese de a denúncia não ser
conhecida, exceto o previsto no § 50 do art. 19.

Art. 23. As unidades que compóem o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
municipal poderão coletar informaçõês junto aos usuários de serviços públicos com a
Íinalidade de avaliar a prestação desses serviços e de auxiliar na detêcção e na correçáo
de irregularidades.

§ ío As informações a que se refere o caput , quando não contiverem a identificaÇão do
usuário, configurarão maniíestações nos termos do disposto neste Decreto e a resposta
conclusrva será registrada no sistema informatizado para conhecimento do manifestanle
anônimo, observados os princípios da regularidade, continuidade, efetividade,
segurança, atualidade, generalidade, transparêncla e cortêsia, previstos no art.4o da
Lei n"'13.460/2017.

§ 20 As informaçóes que constituírem comunicaçóes de irregularidade, ainda que de
origem anônima, serão enviadas ao órgão ou à entidade da âdministração pública
federal competente para a sua apuração, observada a existência de indícios mínimos
de relevância, autoria e materialidade.

Art. 24. As unidades que compóem o Sistema de Ouvidorra do Poder Executivo
municipal assegurarão a proteção da identidade e dos elementos que permitam a
identificação do usuário de serviços públicos ou do autor da manifestação, nos têrmos
do disposto no art. 3í da Lei no 12.527 , de 18 de novembro de 2011 .

Parágrafo único. A inobservância ao disposto no caput sujeitará o agente público às
penalidades legais pelo seu uso indevido.

CAPíTULO II

DOS CONSELHOS DE USUÁRrOS DE SERVIÇOS PUBLTCOS

Art. 25. Sem prejuízo de outros meios de participação dos usuários no
acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços públicos, o Poder Executivo
Municipal, a que se refere o aÍi.20, ctiatá um ou mais conselhos de usuários de serviços
públicos, em conformidade com os serviços previstos na Carta de Serviços ao Usuário.

Art. 26. Os conselhos de usuários de serviÇos públicos são órgãos de natureza
consultiva, aos quais compete:

| - acompanhar e participar da avaliação da qualidade e da efetividade da prestaçâo dos
serviços públicos;

ll - propor melhorias na prestação dos serviços públicos e contribuir para a deÍinição de
diretrizes para o adequado atendimento ao usuário; e

lll - acompanhar e auxiliar na avaliaçáo da atuaçáo das ouvidorias do Sistema de
Ouvidoria do Poder Executivo municipal.

Art. 27. Os conselhos de usuários de serviços públicos serão compostos por usuários
dos serviços públicos, selecionados dentre aqueles que se candidatarem mêdiante
chamamento público conduzido pela Controladoria Geral do Município - CGM,
responsável pela supervisão da execuçáo do serviço público a se aliado
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§ 1o O chamamento público a que se refere o caput será realizado por meio que garanta
ampla publicidade e que seja apto a alcançar, no mínimo, os usuários de serviços
públicos;

§ 20 O usuário que quiser se candidatar informará os serviços públicos cujo conselho
tenha interesse em participâr.

§ 3" A unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal
responsável pela supervisão do serviço poderá adotar critérios adicionais de seleção
que garantam a representaiividade dos usuários inscritos no chamamênto público a que
se refere o caput.

Art. 28. Os conselheiros farão avaliaçôes indrvidualizadas dos serviços, âs quais serão
consolidadas eletronicamente, a Íim de subsidiar as ações das unidades do Sistema de
Ouvidoria do Poder Executivo municipal.

§ 1o A convocação dos conselheiros para as avaliações individualizadas dos serviços,
nos termos do disposto no câput, deverá ser realizada, no mínimo, a cada doze
meses.

§ 20 A participação nos conselhos de usuários de sêrviços públicos será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 29. O exercício das atribuiçôes dos membros dos conselhos de usuários de
serviços públicos ocorrerá por meio de srslema eletrônico específico integrado ao
Sistema lnfoÍmatizado, a ser disponibilizado pela Controladoria-Geral do Município -
CGM.

Art. 29. O exercício das atribuiçôes dos membros dos conselhos de usuários de
serviços públicos ocorrerá por meio de sistema eletrônico específico.
Parágrafo único. O sistema de que trata o caput permitirá:

| - a realizaçáo de pesquisas de satisfação e de pesquisas de cliente oculto focadas nos
usuários, a serem executadas pelos conselheiros,

ll - a coleta organizada de dados acerca de sugestões de melhoria na prestação dos
serviços avaliados;

lll - a coleta organizada de dados acerca da avaliação do atendimento prestado pelas
unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal; e

lV - o registro e a manutenção dos cadastros dos conselheiros

Art. 30. As unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal
disponibilizarão, em sítio eletrônico atualizado:

| - a metodologia e os meios de consolidação dos dados coletados pelo sistema de que
trata o art. 29, incluídos os algoritmos utilizados para o tralamento automatizado dos
dados;

ll - as informaçóes consolidadas das avaliaçôes e das sugestões coletadas pelo
sistema, por meio de relatórios ou painéis digitais; e

lll- a metodologia e os critérios adicionais de seleção para co caçáo dos candidatos
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Art. 31. O órgão central do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal manterá
em sítio eletrônico painel digital com as avaliaçóes realizadas pelos conselhos de
usuários de serviços públicos acerca da atuação das unidades do referido
Sistema.

Art. 32. O disposto neste Decreto não exclui mecanismos acessórios que garantam o
acesso ao processo de avaliação dos serviços públicos por grupos amostrais
digitalmente não inseridos.

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33. A Controladoria Geral do Município - CGM editará as normas complementares
necessárias ao funcionamento do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo municipal,
bem como, êstabelecerá as diretrizes para as açóes de estímulo à participação dos
usuários nos conselhos de usuários de serviÇos públicos.

Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

lpiranga do Norte, 21 de dezembro d 22
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